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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
Processo Administrativo nº 086/2026 

Pregão Eletrônico nº 029/2026 
Tipo de Licitação: Menor Preço, LOTE 

SISTEMA DE COMPRAS: Bolsa Nacional de Compras – BNC, acesso por meio do 
sítio eletrônico https://bnc.org.br/ 

OBJETO: A presente licitação tem como objeto a escolha da proposta mais vantajosa, 
para contratação de empresa SEGURADORA, para realizar SEGURO TOTAL, em 
todo o território nacional, de veículos integrantes da frota Municipal de Lindoeste/PR, 
em atendimento à Secretaria Municipal de Viação e Obras, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

Valor Total Estimado: R$ 15.037,97 (quinze mil e trinta e sete reais e noventa e sete 
centavos), 

VISTORIA: NÃO. 

INSTRUMENTO: CONTRATO. 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA MEI/ME/EPP: NÃO. 

LICITAÇÃO NO ÂMBITO: LICITAÇÃO NACIONAL. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO LOTE. 

MODO DE DISPUTA: ABERTO. 

RESERVA DE COTA ME/EPP: NÃO. 

EXIGÊNCIA DE AMOSTRA: NÃO. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 08h00min do dia 26/06/2026 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: às 09 horas do dia 26/06/2026 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09 horas do dia 26/06/2026 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e 
durante a sessão pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF. 

SISTEMA DE COMPRAS: Bolsa Nacional de Compras – BNC, acesso por meio do 
sítio eletrônico https://bnc.org.br/ 

PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ATUALIZADA: Até 02 horas após a 
convocação realizada pelo pregoeiro. 

ANEXO I - Termo de Referência 

ANEXO II - Minuta do Contrato 

ANEXO III - Declaração Unificada 

ANEXO IV - Proposta de Preços 

ANEXO V - Declaração de ME/EPP/MEI 

ANEXO VI - Declaração de Vistoria ou Não    

ANEXO VII - Especificações Técnicas 

ANEXO VIII - Relação da frota veicular à segurar do município  

ANEXO IX - Coberturas 

 
 

1. DO PREÂMBULO: 
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1.1. Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE 
LINDOESTE, Estado do Paraná, com sede à Avenida Marechal Rondon S/N, Centro, 
CEP: 85.826-000, por meio do Departamento de Compras e Licitações e com a devida 
autorização do Excelentíssimo Prefeito Municipal, torna público para ciência dos 
interessados, que realizará licitação na modalidade de PREGAO ELETRÔNICO, do tipo 
MENOR PREÇO/MAIOR DESCONTO por 2 LOTES, formados por 04 ITENS, conforme 
tabela constante no Termo de Referência, poderão participar deste certame, 
EMPRESAS (COM AMPLA PARTICIPAÇÃO), ESTABELECIDAS NO ÂMBITO DE 
TODO TERRITÓRIO NACIONAL, legalmente constituídas no país, e cujo ramo de 
atividade seja compatível com o objeto da licitação atendendo as condições deste 
instrumento convocatório e de seus anexos: 

• EMBASAMENTO LEGAL LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021. A presente licitação 
será regida em conformidade com as condições estabelecidas no presente Edital, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

• DECRETO Nº 016/2023 de 03 de fevereiro de 2023, dispõe sobre o procedimento 
administrativo para a realização de Pesquisa de Preços para aquisição de bens e 
contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública do Município do 
LINDOESTE, com base na Lei Federal nº 14.133/2021. 

• DECRETO Nº 017/2023 de 03 de fevereiro de 2023, Estabelece regras e diretrizes para 
a atuação dos Agentes Públicos, nas áreas de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, no âmbito do Município de LINDOESTE, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 
nº 14.133/21 e as exigências estabelecidas neste Edital. 

1.2. Os trabalhos relativos a este procedimento licitatório serão conduzidos pelo 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados de acordo com a PORTARIA Nº 002/2026. 
 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

Artigo 92, VIII, da Lei 14.133/21. 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária, e encontra-se, em ANEXO: 
663 - 2. 13002. 26. 782. 42. 2.188. 0. 339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
620 - 2. 13001. 15. 451. 42. 2.100. 0. 339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
682 - 2. 8001. 10. 122. 27. 2.885. 0. 339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DO ÓRGÃO PARTICIPANTE: 

3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de LINDOESTE/PR: 
3.2. Será participante o seguinte órgão: 
3.2.1. Secretaria Municipal de Viação e Obras. 
 

4. DO OBJETO E DO PREÇO MAXIMO: 

4.1. A presente licitação tem como objeto a escolha da proposta mais vantajosa, para 
contratação de empresa SEGURADORA, para realizar SEGURO TOTAL, em todo o 
território nacional, de veículos integrantes da frota Municipal de Lindoeste/PR, em 
atendimento à Secretaria Municipal de Viação e Obras, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 
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4.2. Os valores máximos de cada item são os relacionados no termo de referência, sendo 
que o valor total global máximo para este certame é de R$ 15.037,97 (quinze mil e trinta 
e sete reais e noventa e sete centavos), 
 

5. DO ESCLARECIMENTO AO EDITAL: 

Artigo 164, da Lei 14.133/21. 
5.1. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos 
sobre o ato convocatório do CERTAME e seus anexos, observado, para tanto, o prazo 
de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas. 
5.1.1. Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão 
prestados e considerados quando solicitados por escrito ao Pregoeiro ou à Equipe de 
Apoio endereçados ao e-mail: licitacao@lindoeste.pr.gov.br, ou inseridos em campo 
próprio no portal. As respostas a todos os questionamentos (dúvidas ou esclarecimentos) 
serão disponibilizadas no site do Município – www.lindoeste.pr.gov.br, na aba 
“Processos Licitatórios”, bem como no endereço: http://www.bnc.org.br/ , para ciência de 
todos os interessados. 
5.1.2. As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de caráter 
estritamente informal. 
5.1.3. Os esclarecimentos deverão ser prestados no prazo de 02 (dois) dias úteis, a 
contar do recebimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do edital, 
passando a integrar os autos do CERTAME, dando-se ciência às demais licitantes. 
 

6. DA PROVIDÊNCIA/IMPUGNAÇÃO AO EDITAL: 

Artigo 164, da Lei 14.133/21. 
6.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de 
impugnação ao ato convocatório do CERTAME/EDITAL e seus anexos, observado, para 
tanto, o prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das 
propostas. 
6.1.1. A impugnação referida no subitem 20.1 deverá ser apresentada por escrito, dirigida 
ao Pregoeiro, e conter o nome completo do responsável, indicação da modalidade e 
número do certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço 
eletrônico para contato, endereçados ao e-mail: licitacao@lindoeste.pr.gov.br, ou 
inseridos em campo próprio no portal. 
6.1.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá o Agente de Contratação, 
auxiliada pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a 
impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento da 
impugnação.  
6.1.2.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 
6.1.3. O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, desde que 
implique em modificação do ato convocatório do CERTAME, além da alteração 
decorrente, divulgação pela mesma forma que se deu o texto original e designação de 
nova data para a realização do certame. 
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7. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

7.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases 
através do Sistema de Pregão Eletrônico (Licitações) da Bolsa Nacional de 
Compras. 
7.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do Município de LINDOESTE/PR, 
denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para o aplicativo “BNC” constante da página eletrônica da Bolsa Nacional de 
Compras (https://bnc.org.br). 
 

8. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS, DATA E LOCAL DO 
PREGÃO: 

8.1. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a 
inscrição e cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e 
horário para início da disputa: 

8.1.2. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 08:00 horas do dia 26/06/2026 
8.1.3. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: as 09:00 horas do dia 
26/06/2026 
8.1.4. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: logo após análise das propostas. 
8.1.5. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
8.1.6. SISTEMA DE COMPRAS: Bolsa Nacional de Compras – BNC, acesso por meio do 
sítio eletrônico https://bnc.org.br/ 

 

9. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

9.1 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação exigida para o respectivo cadastramento junto a Bolsa Nacional de 
Compras. 
9.2. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de 
empresas. 
9.3.  Não será admitida a participação, direta ou indiretamente, na licitação: 
a) de servidores ou dirigentes de órgão do Município de LINDOESTE/PR ou de 
pessoas jurídicas cujos sócios sejam servidores ou dirigentes de órgão do Município de 
LINDOESTE/PR; 
b) de empresas estrangeiras que não funcionem no País; 
c) de interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, 
dissolução e liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de 
constituição; 
d) de empresas com participação societária entre si e empresas do mesmo grupo 
econômico de direito e/ou de fato, exceto para propostas para itens ou lotes distintos; 
e) de empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 
responsável técnico ou subcontratado (quando for o caso); 
f) também estão abrangidos pela proibição aqueles que tenham sido punidos com 
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suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, e ainda, aqueles declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, a ser verificado no momento do credenciamento dos 
interessados. 
9.4. Para fins de verificação de atendimento à alínea “g” do item 7.3, após o 
credenciamento dos interessados será realizada consulta: 
a) No Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria 
Geral da União (CGU), disponível no Portal da Transparência 
(www.portaltransparencia.gov.br) 
b) No Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa 
(CNCIA), do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), por meio de consulta a ser realizada 
no site (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
c) No Cadastro de Impedidos de Licitar do TCE/PR  
(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx). 
9.5. No caso de constar Certidão Positiva em relação aos débitos e, se tratando o 
licitante de Micro ou Pequena Empresa, enquadradas no disposto no item 7.2, 
sagrando-se vencedor do certame, este fará jus ao prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para apresentar a Certidão Negativa de Débitos ou  Certidão Positiva com Efeitos de 
Negativa de Débitos, em atendimento ao disposto no art. 43, § 1º, da Lei Complementar 
nº 123/2006. 
9.6. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 
associadas à Bolsa Nacional de Compras, até no mínimo uma hora antes do horário 
fixado no edital para o recebimento das propostas. 
9.7. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 
documentos: 
a) Instrumento particular de mandato outorgando a corretora associada, por meio de seu 
operador devidamente credenciado junto a Bolsa, poderes específicos de sua 
representação no pregão.  
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento as exigências 
de habilitação  prevista no Edital. 
c) Especificações do serviço objeto da licitação em conformidade com edital, constando 
preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do Pregoeiro 
no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. “A empresa participante do certame 
não deve ser identificada”. 
d) O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante, que pagará 
a Bolsa Nacional de Compras - BNC, provedora do sistema eletrônico. 
9.8. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da chave e 
senha, pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente envio da 
proposta, acompanhada dos documentos de habilitação, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, observado data e horário limite estabelecidos. 
OBS.: a informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site 
https://bnc.org.br, opção “Acesso Identificado”. 
9.9. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica, 
responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
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diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros, em atendimento ao artigo 19, inciso 
III do Decreto 10.024/2019. 
9.10. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado, por 
iniciativa da Bolsa Nacional de Compras, devidamente justificada. 
9.11. A licitante deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo 
próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. 
9.12. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida pela Bolsa Nacional de Compras – BNC, através do telefone / WhatsApp: 
(42) 3026-4550, E-mail: contato@bnc.org.br, podendo ser feito até uma hora antes do 
horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 
 

10. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL 
DE COMPRAS E DA PARTICIPAÇÃO: 

10.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em 
qualquer empresa associada à Bolsa Nacional de Compras, atribuindo poderes para 
formular lances de preços e praticar os demais atos e operações no site:  
https://bnc.org.br. 
10.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação 
direta ou através de empresas associadas à BNC – Bolsa Nacional de Compras, a qual 
deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, 
pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no 
Edital. 
10.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 
preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante 
prévia definição de senha privativa. 
10.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 
em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a 
BNC - Bolsa Nacional de Compras a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
10.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
10.6. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante todo 
o andamento do processo, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão. 
10.7. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de 
mercadorias ou licitante direto) e subsequente cadastramento para participar do pregão 
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e encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos. 
10.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da 
desconexão do seu representante. 
 

11. DA DISPONIBILIDADE E DA AQUISIÇÃO DO EDITAL: 

11.1. O presente edital poderá ser adquirido no endereço eletrônico 
www.lindoeste.pr.gov.br, na aba “Processos Licitatórios” ou em (http://www.bnc.org.br/) 
11.2. Sem prejuízo das publicações necessárias, qualquer alteração, modificação 
ou informação referente ao edital em questão, estará disponível nos sites 
supracitados, cabendo aos interessados inteira responsabilidade em acompanhar 
as informações prestadas pelo Município e pela BNC, na o cabendo aos mesmos, 
alegar desconhecimento sobre quaisquer informações prestadas com referência 
ao edital em questão. 
 

12. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 

12.1. O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, que 
terá, em especial, as seguintes atribuições: 
a) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
b) abrir as propostas de preços; 
c) analisar a aceitabilidade das propostas; 
d) desclassificar propostas indicando os motivos; 
e) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 
menor preço; 
f) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
g) declarar o vencedor; 
h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
i) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico; 
j) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
k) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 
 

13. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

13.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com 
a descrição do objeto ofertado e o preço, até 1 (uma) hora antes do início do pregão, 
horário de Brasília/DF, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 
dessa documentação.  
13.1.1. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, SERÃO EXIGIDOS SOMENTE DO (s) 
LICITANTE (s) VENCEDOR (res). Após o término da fase de disputa, conhecido o(s) 
licitante(s) vencedor (res), o pregoeiro o (os) convocará para que no prazo de até 2 
(duas) horas, enviar os documentos de habilitação], sob pena de desclassificação. 
13.1.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 
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neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
13.1.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do artigo 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
13.2. Até a abertura da sessão pública os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
13.3. O licitante deverá dar oferta de forma clara e precisa, sem alternativas de preços 
ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 
13.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do certame, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 
13.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
de negociação e julgamento da proposta. 
13.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
 

14. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

14.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
a) Preço unitário; 
b) Descrição detalhada do serviço, contendo todas as informações e especificações. 
14.1.1.  A proposta deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste 
edital e seus anexos. 
14.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução dos serviços. 
14.3. Não será aceita cobrança posterior de qualquer tributo ou assemelhado adicional, 
salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que venha 
expressamente a incidir sobre o objeto desta licitação, na forma da lei. 
14.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
14.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 
14.6. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos 
para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 
14.7. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou 
da legislação em vigor. 
 

15. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO: 

Artigo 62 da Lei 14.133/21. 
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15.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o Pregoeiro efetuará consulta, a 
fim de comprovar a regularidade de situação do autor da proposta, examinará os 
documentos de habilitação exigidos abaixo, sendo que a não inclusão de qualquer 
documento elencado abaixo, na Plataforma da BNC, acarretará na inabilitação do 
participante. 
15.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
 
15.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
Artigo 66 da Lei 14.133/21. 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, bem como suas alterações, 
devidamente registrados (com certificado na Junta Comercial), em se tratando de 
sociedades comerciais, e no caso de sociedades de ações, acompanhadas de 
documentos de eleição de seus administradores; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; 
d) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ (Cartão de Identificação), 
com prazo de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, contados retroativamente da 
data de abertura da licitação; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
15.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
Artigo 68 da Lei 14.133/21. 
a) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 
b) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
c) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União (que abrange inclusive as contribuições sociais); 
d) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais; 
e) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais de sua sede; 
 
15.5. DOCUMENTAÇÃO FINANCEIRA: 
Artigo 69, II, da Lei 14.133/21. 
a) Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica a menos de 90 (noventa) dias da data da sessão pública, 
caso não houver menção quanto ao prazo de validade. 
 
15.6. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 
a) Declaração UNIFICADA, nos moldes do ANEXO III deste edital, sob as penas da Lei: 
b) No caso da empresa se enquadrar em regime de tributação de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, deverá apresentar declaração, conforme modelo do ANEXO 
VII, acompanhada de comprovante: 
b.1) Para as empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação através do 
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comprovante  extraído do site da Secretaria da Receita Federal, através do site 
http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/Aplicacoes/ATBHE/ConsultaOptan
tes.app/ConsultarOpcao.aspx, ou, através de Certidão Simplificada da Junta Comercial 
do Estado ou declaração prestada para a Junta Comercial do Estado, atestando a 
condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
b.2) Para empresas não optantes pelo Sistema Simples de Tributação, através de 
Certidão  Simplificada da Junta Comercial do Estado ou declaração prestada para a Junta 
Comercial do Estado, atestando a condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte. 
 
15.7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
Artigo 67, II, da Lei 14.133/21. 
15.7.1. Apresentação de pelo menos 01(um) atestado, certidão ou declaração, fornecido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, em folha timbrada, com a identificação 
e assinatura do responsável legal do órgão declarante, comprovando ter o licitante lhe 
fornecido, de forma satisfatória, objeto compatível em características, com o objeto desta 
licitação de natureza semelhante ao objeto do presente. 
15.7.2. Declaração UNIFICADA, nos moldes do ANEXO III deste edital, sob as penas da 
Lei. 
15.7.3. Certidão de Regularidade emitida pela Superintendência de Seguros Privados - 
SUSEP, que comprove autorização para atuar na área de seguro objeto dessa licitação. 
**A não apresentação dos itens acima na íntegra, será passível de 
DESCLASSIFICAÇÃO** 
15.7.4. APRESENTAR ESTE NO ATO DA ASSINATURA DO CONTRATO: Alvará de 
Licença de Funcionamento do município sede. 
15.8. A participação nas condições previstas na alínea “b” do item 15.7, implica no 
reconhecimento de não se encontrar em nenhuma das situações previstas no parágrafo 
quarto, do art. 3º, da Lei Complementar nº 123/06. 
15.9. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
15.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado às mesmas    o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 
ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis 
por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
15.10.1. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 e 
seguintes da Lei 14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do CONTRATO ou revogar 
a licitação. 
15.11. Todas as certidões exigidas deverão ser expedidas pela sede do domicílio da 
licitante. 
15.12. Havendo licitante que possua matriz e filiais, toda documentação deverá ser 
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apresentada para empresa que estiver apresentando a proposta, ou seja, se a proposta 
for da matriz, toda documentação deverá referir-se à matriz e se for a filial, toda 
documentação deverá referir-se à filial. 
15.13. Não serão aceitos protocolos de solicitação de certidões ou de quaisquer outros 
documentos em substituição daqueles exigidos no presente Edital e seus Anexos. 
15.14. A falta ou irregularidade de qualquer dos documentos mencionados acarretará a 
inabilitação do concorrente. 
15.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor. 
 

16. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

16.1. A sessão pública na internet, no sítio eletrônico  http://www.bnc.org.br/ , será 
aberta por comando do Pregoeiro, com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas 
passando o Pregoeiro a avaliar a devida aceitabilidade. 
16.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, de plano, 
aquelas que sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar 
o julgamento, ou que identifiquem o licitante, bem como aquelas que não estejam em 
conformidade com os outros requisitos estabelecidos neste Edital. 
16.3. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no 
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
16.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
16.5. A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante 
troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
16.6. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
16.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste edital, 
desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
 

17. DA FORMULAÇÃO DE LANCES: 

17.1. Será aberta a sessão pública de disputa de preços na internet, no sítio eletrônico 
http://www.bnc.org.br/ , por comando do Pregoeiro. 
17.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo Pregoeiro, 
sendo que somente estas participarão da fase de lances. 
17.3. Aberta a etapa competitiva, os licitantes com propostas classificadas poderão 
encaminhar lances, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
imediatamente informados do recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
17.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais 
lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 
lugar pelo sistema. 

https://www.lindoeste.pr.gov.br/
mailto:pmlindoe@lindoeste.pr.gov.br
file:///D:/Downloads/%20http:/www.bnc.org.br/%20,
file:///D:/Downloads/%20http:/www.bnc.org.br/%20,
file:///D:/Downloads/%20http:/www.bnc.org.br/%20,


MUNICÍPIO   DE   LINDOESTE 
SITE: https://www.lindoeste.pr.gov.br/ 

E-MAIL: pmlindoe@lindoeste.pr.gov.br 
AVENIDA MARECHAL CÂNDIDO RONDON, S/N, CENTRO 

TELEFONE: (45) 3122-3131 - CNPJ: 80.881.915/0001-92 
                                  CEP: 85.826-400   -   LINDOESTE   -   PARANÁ 

      

__________________________________________________________________ 

 

17.5. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema. 
17.6. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta, DEVERÁ SER DE R$ 0,01 (UM CENTAVO). 
17.7. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 
20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) 
segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 
respectivos lances. 
17.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
17.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
17.10. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
17.11. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
17.12. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
17.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 
17.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
17.15. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o 
sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
17.16. Caso a desconexão do Pregoeiro persista por tempo superior a 10 (dez) minutos, 
a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após 
comunicação expressa aos participantes no sítio  http://www.bnc.org.br/ . 
17.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
17.18. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no artigo 60 da Lei nº 14.133/21. 
17.18.1. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 17.18, caso não 
haja envio de lances após o início da fase competitiva. 
17.19. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo 
sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 
17.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 
condições diferentes das previstas neste Edital. 
17.20.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
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pelos demais licitantes. 
17.20.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
17.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 
17.22. Os fornecedores, a qualquer momento, depois de finalizado o processo, poderão 
registrar questionamentos o Pregoeiro via Sistema, acessando a sequência “Relatório 
de Disputa”/”Chat de Mensagens”/”Enviar Mensagens”, para cada item disputado. Esta 
opção estará disponível até o momento da declaração de vencedor no Sistema. 
17.23. O Pregoeiro/equipe de apoio responderá os questionamentos formulados pelos 
licitantes, via Sistema, ficando registradas no Relatório da Disputa as mensagens tanto 
dos licitantes quanto as respostas do Pregoeiro. 
 

18. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

18.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
18.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 - TCU - Plenário), ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível. 
18.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preço global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
18.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita. 
18.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
18.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) 
horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
18.6.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 
por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
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18.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro, por solicitação escrita 
e justificada  do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro. 
18.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
18.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” 
a nova data e horário para a sua continuidade. 
18.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 

19. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 

19.1. A proposta final do licitante declarado vencedor (ATUALIZADA), deverá ser 
encaminhada no prazo de até 02 (duas) horas a contar da solicitação do Pregoeiro 
no sistema eletrônico e deverá: 
a) apresentar o número do processo licitatório – PREGÃO; 
b) apresentar a razão social da proponente, CNPJ, endereço completo, telefone e 
endereço eletrônico (e-mail), se houver, para contato; 
c) Descrição individualizada e precisa do objeto da licitação, em conformidade com as 
especificações contidas neste Edital e seus anexos; 
d) Apresentar o prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos a contar da 
data de sua apresentação, sendo que a omissão do prazo de validade na proposta de 
preços da licitante importará no cumprimento da validade mínima de 60 (sessenta) dias; 
e) Indicação do preço unitário e total da proposta, expresso em moeda corrente nacional, 
em algarismo, fixo, com duas casas decimais (Ex.: R$ 1,50) e irreajustável apurado à 
data da apresentação da proposta, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou 
previsão inflacionária; em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão 
considerados os primeiros; 
f) incluir nos preços propostos, além do lucro, todos os custos diretos e indiretos relativos 
ao cumprimento integral do objeto do PREGÃO, envolvendo, frete e entre outras 
despesas, tributos de qualquer natureza, encargos sociais e comerciais, etc. 
g) No caso de Micro ou Pequena Empresa ou Microempreendedor Individual conter 
declaração expressa de que a proponente se enquadra no regime tributário de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP), desde que atenda aos 
preceitos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
h) Indicar e-mail para envio da Nota de Empenho e demais informações pertinentes 
ao processo,  além de conter declaração que se responsabiliza pela comunicação feita 
pelo e-mail indicado. (A ausência desta declaração não gera desclassificação da 
proposta). 
 
19.2. Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer 
o MENOR PREÇO - POR LOTE. 
19.3. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) Contenham mais de duas casas decimais; 
b) Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o 
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presente Edital, ou seja, manifestamente incompatíveis com o mercado, por decisão do 
Pregoeiro; 
c) Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes 
últimos; 
d) Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suficiente(s) que 
permita(m) a perfeita identificação do serviço licitado. 
 

20. DO RECURSO ADMINISTRATIVO: 

20.1. A intenção de interpor recurso em face da decisão do Pregoeiro somente poderá 
ser promovida via Sistema BNC, por qualquer licitante, após a empresa arrematante ser 
declarada vencedora e provisoriamente habilitada. O Pregoeiro informará o horário que 
a Plataforma será liberada para receber a intenção, imediatamente após declarar a(s) 
empresa(s) provisoriamente habilitada(s). A Plataforma, a partir do horário informado 
pelo Pregoeiro, ficará aberta por 30 minutos para receber as intenções resumidas e de 
forma motivada. 
20.2. Havendo quem se manifeste, caberá o Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
20.2.1. Nesse momento, o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
20.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 
20.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 
sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos  elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 
20.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
20.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 
20.5. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 
subscritos por representante não habilitado ou não identificado no processo para 
responder pela proponente. 
 

21. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

21.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
21.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
21.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o Contrato, não retirar o instrumento equivalente 
ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º, da LC 
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nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
21.1.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 
21.1.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, 
fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
 

22. DA ADJUDICAÇÃO: 

22.1. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por 
parte da proponente, importará na decadência do direito de recurso, competindo ao 
PREGOEIRO adjudicar o objeto do certame à(s) proponente(s) vencedora(s). 
22.2. Existindo recurso e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão 
do mesmo, a autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do objeto do 
certame à(s) proponente(s) vencedora(s). 
 

23. DA HOMOLOGAÇÃO: 

23.1. Cabe a autoridade competente homologar o PREGÃO: 
23.2. A partir do ato de homologação será(ão) convocada(s) a(s) proponente(s) 
adjudicatária(s) para assinar o Contrato, respeitada a validade de sua proposta. 
 

24. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO: 

24.1. O resultado final do PREGÃO será comunicado às proponentes e publicado no site 
oficial do Município de LINDOESTE/PR, no seguinte endereço: 
www.lindoeste.pr.gov.br. 
 

25. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU 
SUBCONTRATAÇÃO: 

25.1. Não haverá exigência de garantia (Caução) de execução para a presente 
contratação. 
25.2. A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não poderá ser objeto de cessão, 
transferência ou subcontratação, no todo ou em parte, sem prévia e expressa 
autorização do CONTRATANTE, sob pena de imediata extinção. 
 

26. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE: 

26.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
26.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
26.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 
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mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento.  
26.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
26.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
26.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/21. 
26.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 
26.3.3. As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE 
CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 
26.3.4. Decorridos 60 (sessenta) dias consecutivos da data da apresentação das 
propostas, sem a comunicação para a contratação, ficam os licitantes liberados dos 
compromissos assumidos.  
 
RESCISÃO CONTRATUAL: 
26.4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137, 138, 139 da Lei nº 14.133/21. 
 

27. DOS ACRÉSCIMOS, SUPRESSÕES: 

27.1.  As quantidades inicialmente contratadas poderão ser acrescidas ou suprimidas 
dentro do limite de 25% (vinte e cinco por cento), previstos no artigo 124, 125 e seguintes 
da Lei nº. 14.133/21. 
27.2. REAJUSTE (O reajuste é a correção monetária periódica dos valores contratuais, geralmente aplicada por índices 

predefinidos, para compensar a perda do poder de compra da moeda devido à inflação). 
Baseado no INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor, (acumulado). 
27.2.1. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da 
data da apresentação da proposta ou da data da última repactuação. 
27.3. REEQUILÍBRIO: (O reequilíbrio econômico-financeiro é um ajuste mais amplo, buscando restabelecer a relação 

original do contrato quando eventos imprevisíveis ou de consequências incalculáveis, posteriores à assinatura, afetam 
significativamente a execução do contrato, podendo envolver a revisão de preços ou itens específicos). 
27.3.1. A repactuação poderá ser solicitada a qualquer tempo, desde que devidamente 
comprovada. 
27.4. REAJUSTE E REEQUILÍBRIO: Para ambos os casos deverá contemplar: 
27.4.1. Pedido formalizado pela CONTRATANTE; 
27.4.2. Comprovação de fato da necessidade em tela ex: (nota fiscal de entrada e saida) 
dos preços antigos e dos preços atuais. 
27.4.2.1. A comprovação poderá ser feita de outro modo, desde que aceita por esta 
Administração. 
27.4.3. Pesquisa de Preços (esta confeccionada  pelo Departamento de Compras e 
Licitações). 
 

28. DA PROTEÇÃO DE DADOS: 
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28.1. As partes envolvidas deverão observar as disposições da Lei 13.709, de 14/8/2018, Lei 
Geral de Proteção de Dados, quanto ao tratamento dos dados pessoais que lhes forem 
confiados, em especial quanto à finalidade e boa-fé na utilização de informações pessoais para 
consecução dos fins a que se propõe o presente edital.  
28.2. Os casos omissos em relação ao tratamento dos dados pessoais que forem confiados à 
Contratada, e não puderem ser resolvidos com amparo na LGPD, deverão ser submetidos à 
Fiscalização para que decida previamente sobre a questão. 

 

29. DA RETENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA: 

29.1. DECRETO Municipal nº 095/2023 de 03/05/2023. Dispõe sobre a retenção de Imposto de 
Renda no pagamento à fornecedores no âmbito do Executivo Municipal. 
29.1.1. Os órgãos da administração pública direta e indireta municipal, ao efetuarem pagamento a 
pessoa física ou jurídica referente a qualquer serviço ou mercadoria contratado e prestado, deverão 
proceder à retenção do imposto de renda (IR) em observância ao disposto neste Decreto. 
29.1.2. Ficam os órgãos da administração pública direta, ou indireta municipal, obrigados a 
efetuar as retenções na fonte do Imposto de Renda (IR) incidente sobre os pagamentos 
destinados às pessoas físicas e jurídicas, pelo fornecimento ou disponibilização de bens, ou pela 
prestação de serviços em geral, inclusive obras, com base nas disposições constantes na 
Instrução Normativa Receita Federal do Brasil - RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012 e seus 
anexos, ou em norma que vier a alterá-la ou substituí-la, nos mesmos moldes aplicáveis aos órgãos 
da administração pública federal. 

 

30. DO PREPOSTO: 

30.1. A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração Pública Municipal 
de LINDOESTE/PR, durante o período de vigência do Contrato, para representá-la 
administrativamente, sempre que for necessário, o qual deverá ser indicado mediante 
declaração em que deverá constar o nome completo, nº CPF e do documento de 
identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional. 
30.2. O preposto, uma vez indicado pela empresa e aceito pela Administração Municipal, 
deverá: 
30.2.1. Tratar de assuntos pertinentes; 
30.2.2.  À execução do contrato;  
30.2.3. Relativos à sua competência. 
33.2.4. Estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos produtos entregues. 

30.3. A empresa orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações 
da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de 
Segurança e Medicina do Trabalho; 
30.4. O preposto deverá manter contato com o fiscal do contrato com o objetivo de sanar 
qualquer demanda, de fornecimento dos produtos objetos desta licitação. 
 

31. DO PAGAMENTO: 

31.1. O pagamento, decorrente dos serviços objeto desta licitação, SERÁ EFETUADO 
MEDIANTE CRÉDITO EM CONTA BANCÁRIA, EM ATÉ 30 DIAS (trinta) dias, conforme 
o recebimento definitivo do serviço, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, 
devidamente atestada pelo setor competente, de acordo dispõe a Lei 14.133/21.  
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31.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela fornecedora, 
de que se encontra regular com suas obrigações abaixo: 
31.2.1. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito de 
Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Economia, comprovando a regularidade 
para com a Fazenda Federal e com as contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a 
‘d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/1991. 
31.2.2. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal – CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço. 
31.2.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelos portais da 
Justiça do Trabalho  (Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho e dos Tribunais Regionais do Trabalho). 
31.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento 
será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo 
para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.  
31.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, 
poderá devolvê-la, para as devidas correções.  
31.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, 
para fins de atendimento das condições contratuais.  
31.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em 
favor da fornecedora.  
31.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre 
todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada.  
 

32. DO FISCAL DO CONTRATO: 

Artigo 117, Lei 114.133/21. 
32.1. Caberá a gestão do contrato ao SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E 
OBRAS, a quem compete todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das 
condições estipuladas no contrato: 
a) As especificações relativas a função e obrigação do fiscal do contrato encontra-se 
pormenorizado em ANEXO. 

GESTOR DO CONTRATO  

ROBERTO CARLOS GIRELLI – Secretário Municipal de Viação e Obras 

ASSINATURA: 
 

CPF: 011.334.849-56. 

FISCAL DO CONTRATO 

Ana Paula moura - Auxiliar Administrativo  

ASSINATURA: 
 

CPF: 055.317.879 -28. 
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33. DA FISCALIZAÇÃO, DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 

33.1. Caberá ao gestor do contrato, promover todas as ações necessárias ao fiel 
cumprimento das condições estipuladas neste instrumento, em especial:  

I - Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas neste 
contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;  

II - Encaminhar o fato à deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos 
competentes para a adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver 
indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao Erário;  

III - Liberar a garantia contratual, desde que não constatada qualquer pendência de 
responsabilidade da CONTRATADA.   
33.2. A CONTRATADA deverá indicar preposto, aceito pelo gestor deste contrato, 
durante o período de vigência, para representá-la sempre que for necessário.  
33.3. A constatação, no curso da presente licitação, de condutas ou procedimentos que 
impliquem em atos, contrários ao alcance dos fins nela objetivados, ensejará a 
formulação de imediata representação ao MINISTÉRIO PÚBLICO para que sejam 
adotadas as providências direcionadas à apuração dos fatos e instauração do 
competente procedimento criminal, sem prejuízo da abertura de processo administrativo 
para os fins estabelecidos na Lei 14.133/21. 
33.4. Os licitantes e contratados devem observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
33.5. Para os propósitos destas cláusulas, definem-se as seguintes práticas:  
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato;  
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de execução de contrato;  
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos;  
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato  
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção.  
 

34. DAS TRIBUIÇÕES DA CONTRATADA: 

34.1. Constitui atribuições da contratada: 
34.2. Executar o objeto deste edital cotado em estrita conformidade com as disposições 
deste edital e seus anexos e com os termos da proposta de preços, não sendo admitidas 
retificações, cancelamentos, quer que seja nos preços, quer seja nas condições 
estabelecidas;  
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34.3. Executar o objeto deste certame de acordo com as requisições de serviço, emitidas 
pela Prefeitura Municipal de LINDOESTE;  
34.4. Executar o objeto deste certame, no local designado pelo departamento de 
compras da Prefeitura de LINDOESTE e, conforme requisição de serviço no prazo 
estipulado, e pelo preço constante de sua proposta, onde a Prefeitura Municipal de 
LINDOESTE ficara isenta de quaisquer custos com transportes e demais despesas com 
o objeto licitado.  
34.5. Responsabilizar-se por execução dos serviços, sob pena de responder pelos danos 
causados a Administração;  
34.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado, sem prévia e 
expressa anuência da Prefeitura Municipal de LINDOESTE; 
34.7. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos 
termos da Lei 14.133/21, se houver formalização de contrato;  
34.8. Manter, durante a duração do contrato, todas as condições de idoneidade exigidas 
nesta licitação; mais especificamente nas condições exigidas para os documentos de 
habilitação relacionados à regularidade fiscal, de modo que as certidões devem estar 
válidas ou mesmo renovadas, durante o período de contratação. 
34.9. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes 
do objeto desta licitação, tais como: salários, seguros de acidentes, tributos, 
indenizações, vales-refeições, vales-transportes e outras que porventura venham a ser 
reguladas em acordo coletivo; 
34.10. Selecionar e treinar os empregados que irão trabalhar na execução do objeto 
desta licitação, tendo funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de 
trabalho; 
34.11. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vierem a 
causar à CONTRATANTE ou a terceiros, tendo como agente a CONTRATADA, na 
pessoa de prepostos ou estranhos, decorrentes de sua culpa ou dolo; 
34.12. Comunicar por escrito, à Administração da Instituição, qualquer anormalidade 
verificada na execução do objeto desta licitação, relatando-as em Livro de Ocorrências, 
com os danos e circunstâncias julgados necessários ao relato e esclarecimento dos 
fatos; 
34.13. No interesse da normalidade da execução do objeto desta licitação, manter, 
diariamente, independentemente de qualquer superveniência, a quantidade mínima de 
pessoal para a realização desta execução; 
34.14. Manter, durante a execução do Contrato as condições que ensejaram a 
contratação; 
34.15. Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrentes de 
paralisação ou interrupção do objeto contratual, exceto quando isso ocorrer por exigência 
da CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias 
devidamente comunicadas à contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a 
sua ocorrência; 
34.16. Executar os serviços no prazo, local e condições propostas na licitação e contrato, 
sem qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE; 
34.17. Observar rigorosamente todas as especificações técnicas, gerais, descritas neste 
termo de referência; 
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34.18. Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza 
impostas à CONTRATANTE em decorrência de descumprimento de qualquer cláusula 
ou condição deste contrato, dispositivo legal ou regulamento, por sua parte. 
 

35. DAS ATRIBUIÇOES DA CONTRATANTE: 

35.1. Constituem atribuições da contratante: 
35.2. Efetuar o pagamento dos serviços executados, desde que cumpridas todas as 
formalidades e exigências desta contratação;  
35.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pelos 
empregados da CONTRATADA; 
35.4. Comunicar à CONTRATADA, quaisquer irregularidades nos serviços executados, 
objetivando a imediata reparação; 
35.5. Executar, por meio do responsável desta secretaria, a fiscalização, a medição e o 
atesto das faturas correspondentes dos serviços adquiridos, conforme detalhamento nas 
especificações; 
35.6. Promover o acompanhamento do objeto da presente do CONTRATO nos prazos 
fixados para tal; 
35.7. Fornecer à CONTRATADA a relação de servidores autorizados a acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato / da ata de registro de preços e atestar os relatórios de 
visita, se necessário. 
 

36. DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS DO CONTRATADO: 

Adicionalmente, a CONTRATADA deverá: 
36.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na 
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício 
com o CONTRATANTE; 
36.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência 
da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto deste 
contrato ou em conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município 
de LINDOESTE; 
36.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 
relacionadas à execução dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, 
conexão ou continência; 
36.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais de 
contratações decorrentes deste contrato. 
36.5. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos estabelecidos nesta 
cláusula, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de 
Lindoeste, nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual seu signatário 
renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o 
Município de LINDOESTE/PR. 
 

37. DAS MEDIDAS CAUTELARES: 

https://www.lindoeste.pr.gov.br/
mailto:pmlindoe@lindoeste.pr.gov.br


MUNICÍPIO   DE   LINDOESTE 
SITE: https://www.lindoeste.pr.gov.br/ 

E-MAIL: pmlindoe@lindoeste.pr.gov.br 
AVENIDA MARECHAL CÂNDIDO RONDON, S/N, CENTRO 

TELEFONE: (45) 3122-3131 - CNPJ: 80.881.915/0001-92 
                                  CEP: 85.826-400   -   LINDOESTE   -   PARANÁ 

      

__________________________________________________________________ 

 

37.1. A Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado, 
motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em 
caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 
impossível reparação. 
 

38. DAS SANÇÕES: 

38.1. Com fundamento nos artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/21 o CONTRATADO 
ficará sujeito, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, 
execução parcial ou inexecução da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil 
e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 
a) Advertência; 
b) Multa de: 
I - 1% ao dia sobre o valor constante da nota de empenho, no caso de atraso da 
execução, limitada a incidência a 05 (cinco) dias; 
II - 15% sobre o valor constante da nota de empenho, no caso de atraso da execuçãopor 
período superior ao previsto no item “i” acima; 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 
com o Tribunal de Contas da União, pelo prazo de até dois anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
38.2. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado 
de pagamentos eventualmente devidos pelo Município de Lindoeste, ao CONTRATADO 
ou cobrado judicialmente. 
38.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas, 
cumulativamente ou não, à pena de multa. 
38.4. As penalidades previstas nas alíneas “c” e “d”, também poderão ser aplicadas ao 
CONTRATADO que tenha sofrido condenação definitiva por fraudar recolhimento de 
tributos, praticar ato ilícito visando a frustrar os objetivos deste credenciamento ou 
demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração. 
 

39. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

39.1. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela 
apresentação de documentação referente ao presente Edital. 
39.2. Sem prejuízo das disposições contidas na Lei 14.133/21, o presente Edital e a 
proposta do CREDENCIADO serão partes integrantes da nota de empenho. 
39.3. A adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora e a homologação do 
certame não implicarão direito à contratação. 
39.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia de início e 
inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia 
de expediente na sede administrativa do Município, exceto quando for explicitamente 
disposto em contrário.  
39.5. O Prefeito Municipal poderá revogar a presente licitação por razões de interesse 
público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 
para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação 
de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 
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39.6. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o 
recebimento das propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será 
reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 
39.7. Consultas poderão ser formuladas ao Departamento de Licitações, das 08h00min 
às 12:00min e das 13:00min as 17h00min, na prefeitura Municipal, à Avenida Marechal 
Cândido Rondon, s/n, CEP: 85.826-400, Centro, LINDOESTE/PR. 
39.8. As informações relativas à classificação/habilitação, bem como os avisos relativos 
a este, serão disponibilizadas aos interessados por meio do DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO. 
39.9. Os casos omissos serão resolvidos com base nas disposições constantes da Lei 
nº 14.133/21, nos princípios de direito público e, subsidiariamente, com base em outras 
leis que se prestem a suprir eventuais lacunas. 
 

40. DA PUBLICAÇÃO: 

40.1.  Incumbirá ao contratante divulgar (Aviso de Licitação – Edital – Termo de  
Homologação/Adjudicação – Contrato) dentre outros que compõe este processo, no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 
14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 
§3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 

40. DO FORO: 

40. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no 
FORO DA COMARCA DE CASCAVEL/PR, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  
 

41. NTEGRAM ESTE EDITAL PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES 
ANEXOS: 

 
 

ANEXO I - Termo de Referência 

ANEXO II - Minuta do Contrato 

ANEXO III - Declaração Unificada 

ANEXO IV - Proposta de Preços 

ANEXO V - Declaração de ME/EPP/MEI 

ANEXO VI - Declaração de Vistoria ou Não    

ANEXO VII - Especificações Técnicas 

ANEXO VIII - Relação da frota veicular à segurar do município  

ANEXO IX - Coberturas 
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Lindoeste, 09 de junho de 2026. 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
ROBERTO CARLOS GIRELLI 

Secretaria Municipal de Viação e Obras 
Lindoeste/Pr. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

https://www.lindoeste.pr.gov.br/
mailto:pmlindoe@lindoeste.pr.gov.br


MUNICÍPIO   DE   LINDOESTE 
SITE: https://www.lindoeste.pr.gov.br/ 

E-MAIL: pmlindoe@lindoeste.pr.gov.br 
AVENIDA MARECHAL CÂNDIDO RONDON, S/N, CENTRO 

TELEFONE: (45) 3122-3131 - CNPJ: 80.881.915/0001-92 
                                  CEP: 85.826-400   -   LINDOESTE   -   PARANÁ 

      

__________________________________________________________________ 

 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Pregão Eletrônico nº 029/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 086/2026 
 

1. INTRODUÇÃO: 

1.1. O presente anexo apresenta aos interessados a descrição técnico-analítica do 
objeto da presente licitação, bem como as demais informações concernentes 
especificamente ao detalhamento do mesmo, visando a correta formalização das 
propostas, a fim de garantir o fiel atendimento às necessidades do Município de 
LINDOESTE/PR. 
 

2. OBJETO: 

2.1. A presente licitação tem como objeto a escolha da proposta mais vantajosa, para 
contratação de empresa SEGURADORA, para realizar SEGURO TOTAL, em todo o 
território nacional, de veículos integrantes da frota Municipal de Lindoeste/PR, em 
atendimento à Secretaria Municipal de Viação e Obras, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 
 

3. JUSTIFICATIVA E CONTEXTUALIZAÇÃO: 

A contratação de uma empresa SEGURADORA para realizar SEGURO TOTAL, com 
cobertura em território nacional, é uma medida fundamental para a proteção do 
patrimônio público, a continuidade dos serviços essenciais e a segurança de 
servidores e cidadãos. 
PROTEÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E SEGURANÇA FINANCEIRA: 

• RESSARCIMENTO DE PREJUÍZOS: O seguro total garante a indenização 
integral ou parcial dos veículos em caso de sinistros como colisão, roubo, furto, 
incêndio e danos da natureza (enchente, queda de árvores, etc.). Isso evita que 
o Município arque sozinho com o alto custo de reparo ou reposição dos bens. 

• GERENCIAMENTO DE RISCOS: A frota municipal está constantemente exposta 
a riscos em sua circulação (tanto no município quanto em viagens). A contratação 
transfere esses riscos financeiros para a seguradora, protegendo o orçamento 
municipal de despesas não previstas e de grande volume. 

CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PÚBLICOS: 
• PRONTA REPOSIÇÃO/REPARO: Em caso de perda total ou danos significativos 

a um veículo, a indenização do seguro permite o rápido reparo ou aquisição de 
um novo veículo. Isso é crucial para manter a continuidade de serviços 
essenciais, como: 

• Transporte de pacientes (ambulâncias, vans da saúde). 

• Veículos de apoio escolar (ônibus, vans). 

• Veículos de fiscalização e assistência social. 
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• Caminhões e máquinas operacionais. 
• ASSISTÊNCIA 24 HORAS: As apólices de seguro total geralmente incluem 

assistência 24 horas (guincho, socorro mecânico, etc.). Isso garante que, em caso 
de pane ou acidente, o veículo seja rapidamente removido e o motorista e 
passageiros recebam o suporte necessário, minimizando a interrupção do serviço. 

 
RESPONSABILIDADE CIVIL E PROTEÇÃO A TERCEIROS: 

• COBERTURA DE DANOS A TERCEIROS (RCF-V): O Seguro Total inclui a 
cobertura de Responsabilidade Civil Facultativa de Veículos (RCF-V) para danos 
materiais e corporais causados a terceiros (outros veículos, pedestres, 
propriedades). 

• Isso protege o Município de arcar diretamente com indenizações judiciais 
e extrajudiciais decorrentes de acidentes de trânsito, o que poderia gerar 
um passivo financeiro significativo. 

PROTEÇÃO E TRANQUILIDADE PARA SERVIDORES E OCUPANTES: 
• ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS (APP): Esta cobertura é de extrema 

importância, pois garante indenização em caso de morte, invalidez ou despesas 
médico-hospitalares para os servidores e demais ocupantes dos veículos (como 
pacientes ou estudantes) envolvidos em acidentes. 

• TRANQUILIDADE NA EXECUÇÃO DO TRABALHO: Servidores (motoristas e 
equipes) sentem-se mais seguros e tranquilos sabendo que estão amparados por 
um seguro completo, podendo focar na qualidade e eficiência do serviço prestado. 

EFICIÊNCIA E SIMPLIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA (SEGURO FROTA): 
• OTIMIZAÇÃO DA GESTÃO: A contratação por meio de um Seguro Frota (apólice 

única ou mestre) simplifica a gestão de diversos seguros individuais. A 
Administração lida com uma única seguradora, um único contrato e um único ciclo 
de renovação, economizando tempo e recursos humanos. 

• ECONOMIA DE ESCALA: Geralmente, a contratação de uma frota completa em 
uma única apólice resulta em um custo total mais vantajoso (economia de 
escala) do que a aquisição de seguros individuais para cada veículo. 

CUMPRIMENTO DA LEI E PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA: 
• PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA: Zelar pelo patrimônio público e garantir a 

continuidade dos serviços é uma manifestação do princípio constitucional da 
eficiência. O seguro é uma ferramenta de gestão de riscos que demonstra a 
prudência e o zelo da Administração Pública. 

• TRANSPARÊNCIA E LEGALIDADE: A contratação por licitação garante que o 
serviço seja adquirido pelo melhor preço (menor preço ou melhor técnica e preço), 
respeitando os princípios da administração pública. 
 

Em resumo, o Seguro Total para a frota municipal é uma medida de responsabilidade, 
prudência e eficiência que transforma um risco potencial de grande prejuízo (sinistro) 
em um custo operacional gerenciável (prêmio do seguro), garantindo a proteção do erário 
e a manutenção dos serviços públicos essenciais. 
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OBJETIVO GERAL:A contratação se faz necessária tendo em vista que, este município 
possui frota própria, que passa por constantes renovações através de aquisições e 
doações, a contratação de cobertura securitária busca dar mais segurança ao 
atendimento e locomoção dos servidores e pessoas transportadas. 
 
INTERESSE PÚBLICO: Diante do exposto resta demonstrado o interesse público pela 
contratação pretendida, de seguro objetiva proteger o patrimônio público de risco e 
eventuais sinistros que podem causar enorme dispêndio ao erário e garantir que este 
órgão seja indenizado na eventual ocorrência de tais sinistros. 
 

4. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO: 

4.1. QUANTITATIVO / ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS / VALORES MÁXIMOS: 
Para a obtenção do preço acima estabelecido, e, com base no contido no Decreto 
Municipal nº 016/2023, que trata sobre a pesquisa de preços, foram aferidas as seguintes 
pesquisas de preços: 
a) Banco de Preços, mantido por órgão oficial da Administração Pública ou entidade 

privada; 

TCE- SC 

BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES 

PNCP - PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

TCE – PARANÁ 

CONTRATAÇÕES SIMILARES (DE OUTROS ÓRGÃOS) 

BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS 

TCE - RS 

 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. VALOR 

1 1 ROLO COMPACTADOR 
VIBRATÓRIO AUTOPROPELIDO 
COM KIT PÉ DE CARNEIRO, 
CATERPILLAR CS10GC 2025 

UNI 1 R$ 3.943,46 

1 2 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
NOVA. ZERO HORA. PESO 
OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL 
A 12900. TIPO A. CATERPILLAR 
313GC ANO 2025 

UNI 1 R$ 4.472,14 

1 3 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
17.800 KG CATERPILLAR / 
318D2L - 2025 

UNI 1 R$ 4.027,86 

     R$ 12.443,46 
 
 
 

LOTE 02 
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LOTE ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. VALOR 
TOTAL 

2 4 NEW HB20S 1.0L COMFORT, LOTAÇÃO 
5, PASSAGEIRO, RENAVAM 100539, 
CHASSI 9BHCP41FAVP848805 - 
HYUNDAI 

UNI 1 R$ 
2.594,51 

VALOR TOTAL                                                                                                                 R$ 2.594,51 

 
 

 
4.2. As contratações dos serviços, em tela poderão atingir o valor total R$ 15.037,97 
(quinze mil e trinta e sete reais e noventa e sete centavos), 
4.3. SERÁ DESCLASSIFICADO A EMPRESA QUE ULTRAPASSAR O PREÇO 
MÁXIMO ESTIPULADO NOS ITENS DO EDITAL. 
4.4. Os valores constantes do anexo I, para os preços unitários, são os preços máximos 
por LOTE, que serão admitidos nesta licitação. 
4.5. AS EMPRESAS VENCEDORAS DEVERÃO ENVIAR PROPOSTA ATUALIZADA 
PARA O DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES DE LINDOESTE/PR, NO PRAZO 
MÁXIMO DE 2 HORAS.      licitacao@lindoeste.pr.gov.br  
4.6.  Os serviços, deverão estar em conformidade com as normas e padrões da: 

• SUSEP (Superintendência de Seguros Privados). 

4.7. Os objetos desta licitação, deverão ser fornecidos de acordo com as necessidades 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS, de forma contínua. 
4.8. A não execução dos serviços, nos prazos estabelecidos implicará na decadência do 
direito do licitante. 
4.9. Os serviços executados deverão estar em conformidade com os padrões e normas 
vigentes de forma a atender a máxima qualidade. Os serviços executados, que não 
atenderem os padrões de qualidades exigidos, estarão sujeitos a recusa pelo 
responsável do contrato. 
4.10. Sempre que o fornecedor não atender à convocação, é facultado a Administração 
Municipal, dentro do prazo e condições estabelecidas, convocar os remanescentes, para 
fazer em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar o item em específico  
4.11. Obriga-se cumprir as obrigações constantes no edital, anexos e contrato sem 
prejuízo decorrentes das normas e da natureza da atividade. 
4.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação. 
4.13. Executar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações deste 
instrumento, os quais serão executados no município de LINDOESTE/PR; 
4.14. Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com 
pessoal de sua contratação, necessário à execução do objeto contratual, inclusive os 
encargos relativos à legislação trabalhistas e as despesas com locomoção, hospedagem 
e alimentação; 
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4.15. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos 
e prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou 
prepostos à CONTRATANTE ou a terceiros; 
4.16. Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pelo Município 
para a execução do contrato; 
4.17. Promover a organização técnica e administrativa dos objetos licitados, de modo a 
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 
integram o CONTRATO, no prazo determinado; 
4.18. Submeter previamente à aprovação da Fiscalização eventuais ajustes na execução 
dos objetos licitados, de modo a mantê-la perfeitamente informada sobre o 
desenvolvimento dos trabalhos; 
4.19. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo decorrente do contrato e/ou da execução 
dos objetos licitados, qualquer ocorrência anormal ou incidente que se verifique; 
4.20. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso aos documentos relativos à execução dos 
objetos licitados; 
4.21. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não esteja 
sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros; 
4.22. Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por 
seus empregados quando da execução dos objetos licitados, que prejudiquem ou 
possam vir a prejudicar a qualidade dos produtos ou comprometer à integridade do 
patrimônio público; 
4.23. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas, caso existam, no Termo de Referência ou no contrato; 
4.24. Fornecer sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os comprovantes do 
cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados utilizados no 
fornecimento dos produtos. 
 
4.25. DO DEMONSTRATIVO DE RESULTADO A SER ALCANÇADO 
(ECONOMICIDADE): 
4.25.1.  A economicidade a ser obtida pela Administração, em relação à aquisição em 
questão, poderá ser conseguida pelo recurso da competitividade entre empresas do 
ramo, mediante regular e adequado processo e procedimento licitatório, cujo fator 
preponderante certamente será o “MENOR PREÇO LOTE GLOBAL”. Assim, mediante 
tal critério e/ou parâmetro, necessariamente a Administração obterá a economia em 
função do custo benefício, não obstante seja ela uma expectativa que dependerá 
diretamente do preço praticado no mercado em relação ao(s) produto ofertado(s) pela(s) 
empresa(s), cuja escolha recairá naquela que cotar o MENOR PREÇO LOTE. 
 
4.25.2. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DO OBJETO: 
4.25.2.1. Não haverá o parcelamento da solução por item em vista de se assegurar a 
viabilidade técnica e econômica para o atingimento dos resultados pretendidos.  
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4.25.2.2. Assim, o objeto a ser licitado deve ser agrupado em 2 LOTES, com vistas a 
manter a padronização dos produtos a serem adquiridos e uma melhor gestão e controle 
sobre a execução.  
4.25.3. Outrossim, o baixo quantitativo de alguns itens demandados poderia frustar a 
licitação, e, por outro lado, constatou-se que há no mercado uma ampla variedade 
de empresas que fornecem os produtos. 
4.25.4. Portanto, o panorama ideal para a Administração, a qual teria mais benefícios e 
vantagens, seria a instrumentalização e controle um contrato para a execução do objeto 
desta licitação em tela.   
4.25.5. Neste sentido, o parcelamento da solução não é vantajosa para esta 
administração, por não se apresentar economicamente viável, com possibilidade de 
perda de escala, tendo melhor aproveitamento do mercado nessa fórmula e, 
consequentemente, menores, valores quando realizada a compra conjunta da solução, 
em atendimento à Súmula 247 do TCU: Súmula 247: "É imprescindível que a divisão do 
objeto seja técnica e economicamente viável e não represente perda de economia de 
escala." 
 
4.26. DAS ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS:  
4.26.1. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de 
LINDOESTE/PR, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, imediatamente e 
por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;  
4.26.2. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de LINDOESTE/PR, no 
tocante a execução do objeto desta licitação, assim como ao cumprimento das 
obrigações previstas no edital;  
4.26.3. A falta de quaisquer das (ferramenta/objeto/material) cujo fornecimento incumbe 
ao detentor do contrato, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o 
atraso, má execução ou inexecução do objeto deste contrato e não a eximirá das 
penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições 
estabelecidas;  
4.26.4. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, 
previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;  
4.26.5. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-
lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se à independentemente do 
que será exercido pelo Município de LINDOESTE/PR; 
4.26.6. Indenizar terceiros e/ou ao Município, mesmo em caso de ausência ou omissão 
de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, 
devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às 
exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;  
4.26.7. Substituir em qualquer e sem qualquer ônus ao Município de LINDOESTE/PR, 
toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, caso constatado defeito e/ou 
divergências nas especificações;  
4.26.8. Executar o fornecimento dos produtos dentro dos padrões estabelecidos pelo 
Município de LINDOESTE/PR, de acordo com a especificação do edital E Termo de 
Referência, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do 
descumprimento da condição estabelecida;  
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4.27. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS: 
4.27.1. A Contratada deverá dar garantia dos serviços executados. 
 

5. DOS PRAZOS, CONDIÇÕES, CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA 
GARANTIA: 

5.1. PRAZOS DO CONTRATO: Vigência do Contrato se dará conforme artigo 107 a Lei 
14.133/21. 
Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das 
partes. 

5.2. PRAZO PARA INICIAR A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
A partir do 1º dia útil, após a publicação do extrato do Contrato. 
5.3. PRAZO DE ENTREGA DA APÓLICE DE SEGURO, APÓS 
REQUISIÇÃO/REQUERIMENTO: 
No máximo de 15 (quinze) dias, após a assinatura do contrato.  
5.4. PRAZOS DA GARANTIA: 
Deverá dar-se garantia durante toda a vigência do Contrato e de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor. 
5.5. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO – Artigo 140, I da Lei 14.133/21. 
I - em se tratando de obras e serviços. 

A CONTRATANTE deverá disponibilizar meio de contrato (whatsApp, telefone ou e-
mail). 

Em caso de execução dos serviços a CONTRATANTE será notificada: 

1º NOTIFICAÇÃO: 3 (três) dias de atraso, após a data inicial prevista da entrega, (a 
CONTRATADA terá 1 (um) dia, para se manifestar), não havendo manifestação por 
parte da CONTRATADA, será realizada a 2º (segunda) notificação; 

2ª NOTIFICAÇÃO: A partir da data da segunda notificação a CONTRATADA terá 1 
(um) dia para se manifestar. 

Não havendo manifestação/justificativa por parte da CONTRATANTE, será facultado 
à Administração Pública a rescisão contratual, e será convocado o PRÓXIMO 
COLOCADO (na disputa classificatória da fase de lances). 

 

6. DO LOCAL DA ENTREGA DA APÓLICE: 

6.1. A Apólice da presente deverá ser entregue na:  
6.1.1. Setor de Licitações e Contratos, cito: Avenida Marechal Cândido Rondon, S/N, 
CEP: 85.826-400, Centro, LINDOESTE/PR. 
 
Lindoeste/Pr 09 de junho de 2026. 
 

______________________________________ 
ROBERTO CARLOS GIRELLI 

Secretaria Municipal de Viação e Obras 
Lindoeste/Pr. 
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ANEXO II 
 

MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO N° 029/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO 029/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 086/2026 
 
DE UM LADO: 
MUNICÍPIO DE LINDOESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
interno, devidamente inscrito no CNPJ sob nº 80.881.915/0001-92, localizado na Avenida 
Marechal Cândido Rondon, s/n, CEP: 85.826-400, Centro, neste ato representado por 
seu Prefeito em exercício, Silvio de Souza, brasileiro, portador da Carteira de Identidade 
nº 5.***.712-*; devidamente inscrito no CPF nº ***.358.179-**. 
 
DE OUTRO LADO: 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ n° XXXXXXXXXXXXXXX, com endereço à XXXXXXXXXX, nº XXX, 
XXXXXXXXXX., neste ato representada por XXXXX, brasileiro, portadora do RG nº 
XXXXX, devidamente inscrito no CPF nº XXXXXXXXXXXXXX, resolvem firmar o 
presente contrato nos termos abaixo: 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ÓRGÃO PARTICIPANTE: 

1.1. Secretaria Municipal de Viação e Obras. 
 

2. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

2.1. As despesas decorrentes do fornecimento correrão por conta das dotações 
orçamentárias do Município de LINDOESTE, conforme apontado pelo Departamento 
Contábil anexo ao processo administrativo. Conforme art. 92, VIII, da Lei 14.133/21. 
663 - 2. 13002. 26. 782. 42. 2.188. 0. 339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
620 - 2. 13001. 15. 451. 42. 2.100. 0. 339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
682 - 2. 8001. 10. 122. 27. 2.885. 0. 339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 

3. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

3.1. A presente licitação tem como objeto a escolha da proposta mais vantajosa, para 
contratação de empresa SEGURADORA, para realizar SEGURO TOTAL, em todo o 
território nacional, de veículos integrantes da frota Municipal de Lindoeste/PR, em 
atendimento à Secretaria Municipal de Viação e Obras, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. Conforme art. 92, I, 
da Lei 14.133/21. 
Parágrafo Único – fazem parte integrante do presente contrato os documentos e 
informações constantes: (PROPOSTA DE PREÇOS, EDITAL E SEUS ANEXOS), 
PROCESSO 086/2026, PREGÃO ELETRÔNICO 029/2026. Conforme art. 92, II, da Lei 
14.133/21. 
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4. CLÁUSULA QUARTA - DA DESCRIÇÃO DOS ITENS E DOS VALORES: 

4.1. Valor total de R$ XXX.xxx,xx (valor por extenso). 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UND. QTD. VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

      

      

      

VALOR TOTAL                                                                                  R$ XXXXX 

 
 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS: 

Parágrafo Primeiro – O valor de que trata esta cláusula, SERÁ EFETUADO MEDIANTE 
CRÉDITO EM CONTA BANCÁRIA, EM ATÉ 30 DIAS (trinta) dias, conforme o 
recebimento definitivo do serviço, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, 
devidamente atestada pelo setor competente, mediante da correta execução do serviço 
de acordo dispõe a Lei 14.133/21. 
Parágrafo Segundo – No valor global estão inclusos todos os tributos, incidentes, 
transportes, alimentação, hospedagem, impostos, seguro e total responsabilidade pelas 
obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e os encargos que incidirem ou venham 
a incidir sobre o objeto deste e demais despesas porventura realizadas, não podendo 
decair nenhuma despesa que onere o erário público da contratante.  
Parágrafo Terceiro – O pagamento obedecerá ao parágrafo primeiro, bem como ao 
empenho da efetiva execução do serviço, mediante entrega da Nota Fiscal/Fatura, 
correspondente, e o montante a ser pago, constando o número e a modalidade do 
procedimento, se houver, na sede do Município de LINDOESTE. 
Parágrafo Quarto – Constatando-se alguma incorreção nesse documento ou qualquer 
outra circunstância, que desaconselhe seu pagamento, o pagamento será efetuado a 
partir da respectiva regularização. Deverá ser apresentada juntamente com a Nota 
Fiscal, a Certidão NEGATIVA DO INSS e do FGTS. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

6.1.  As quantidades inicialmente contratadas poderão ser acrescidas ou suprimidas 
dentro do limite de 25% (vinte e cinco por cento), previstos no artigo 124, 125 e seguintes 
da Lei nº. 14.133/21. 
6.2. REAJUSTE (O reajuste é a correção monetária periódica dos valores contratuais, geralmente aplicada por índices 

predefinidos, para compensar a perda do poder de compra da moeda devido à inflação). 
Baseado no INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor, (acumulado). 
6.2.1. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da 
data da apresentação da proposta ou da data da última repactuação. 
6.3. REEQUILÍBRIO: (O reequilíbrio econômico-financeiro é um ajuste mais amplo, buscando restabelecer a relação 

original do contrato quando eventos imprevisíveis ou de consequências incalculáveis, posteriores à assinatura, afetam 
significativamente a execução do contrato, podendo envolver a revisão de preços ou itens específicos). 
6.3.1. A repactuação poderá ser solicitada a qualquer tempo, desde que devidamente 
comprovada. 
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6.4. REAJUSTE E REEQUILÍBRIO: Para ambos os casos deverá contemplar: 
6.4.1. Pedido formalizado pela CONTRATANTE; 
6.4.2. Comprovação de fato da necessidade em tela ex: (nota fiscal de entrada e saida) 
dos preços antigos e dos preços atuais. 
6.4.2.1. A comprovação poderá ser feita de outro modo, desde que aceita por esta 
Administração. 
6.4.3. Pesquisa de Preços (esta confeccionada  pelo Departamento de Compras e 
Licitações). 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS: 

Parágrafo Primeiro – PRAZOS DO CONTRATO: Vigência do Contrato se dará conforme 
artigo 107 a Lei 14.133/21. 
Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das 
partes. 

Parágrafo Segundo – PRAZO PARA INICIAR A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
A partir do 1º dia útil, após a publicação do extrato do Contrato. 
Parágrafo Terceiro – PRAZO DE ENTREGA DA APÓLICE DE SEGURO, APÓS 
REQUISIÇÃO/REQUERIMENTO: 
No máximo de 15 (quinze) dias, após a assinatura do contrato.  
Parágrafo Quarto – PRAZOS DA GARANTIA: 
Deverá dar-se garantia durante toda a vigência do Contrato e de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor. 
Parágrafo Quinto – DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO – Artigo 140, I 
da Lei 14.133/21. 
I - em se tratando de obras e serviços. 

A CONTRATANTE deverá disponibilizar meio de contrato (whatsApp, telefone ou e-
mail). 

Em caso de não execução dos serviços a CONTRATANTE será notificada: 

1º NOTIFICAÇÃO: 3 (três) dias de atraso, após a data inicial prevista da entrega, (a 
CONTRATADA terá 1 (um) dia, para se manifestar), não havendo manifestação por 
parte da CONTRATADA, será realizada a 2º (segunda) notificação; 

2ª NOTIFICAÇÃO: A partir da data da segunda notificação a CONTRATADA terá 1 
(um) dia para se manifestar. 

Não havendo manifestação/justificativa por parte da CONTRATANTE, será facultado 
à Administração Pública a rescisão contratual, e será convocado o PRÓXIMO 
COLOCADO (na disputa classificatória da fase de lances). 

 

6. DO LOCAL DA ENTREGA DA APÓLICE: 

6.1. A Apólice da presente deverá ser entregue na:  
6.1.1. Setor de Licitações e Contratos, cito: Avenida Marechal Cândido Rondon, S/N, 
CEP: 85.826-000, Centro, LINDOESTE/PR. 
 

9. CLÁUSULA NONA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

https://www.lindoeste.pr.gov.br/
mailto:pmlindoe@lindoeste.pr.gov.br


MUNICÍPIO   DE   LINDOESTE 
SITE: https://www.lindoeste.pr.gov.br/ 

E-MAIL: pmlindoe@lindoeste.pr.gov.br 
AVENIDA MARECHAL CÂNDIDO RONDON, S/N, CENTRO 

TELEFONE: (45) 3122-3131 - CNPJ: 80.881.915/0001-92 
                                  CEP: 85.826-400   -   LINDOESTE   -   PARANÁ 

      

__________________________________________________________________ 

 

Artigo 117, Lei 114.133/21. 
9.1. Caberá a gestão e fiscalização do contrato ao SECRETARIA MUNICIPAL DE 
VIAÇÃO E OBRAS, a quem compete todas as ações necessárias ao fiel cumprimento 
das condições estipuladas neste Contrato: 

GESTOR DO CONTRATO 

ROBERTO CARLOS GIRELLI – Secretário Municipal de Viação e Obras 

FISCAL DO CONTRATO 

Ana Paula moura - Auxiliar Administrativo  

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO, DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 

Caberá ao gestor do Contrato, promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento 
das condições estipuladas neste instrumento, em especial:  

I - Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas neste 
contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;  

II - Encaminhar o fato à deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos 
competentes para a adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver 
indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao Erário;  

III - Liberar a garantia contratual, desde que não constatada qualquer pendência de 
responsabilidade da CONTRATADA.   
10.1. A CONTRATADA deverá indicar preposto, aceito pelo gestor deste contrato, 
durante o período de vigência, para representá-la sempre que for necessário.  
10.2. A constatação, no curso da presente licitação, de condutas ou procedimentos que 
impliquem em atos, contrários ao alcance dos fins nela objetivados, ensejará a 
formulação de imediata representação ao MINISTÉRIO PÚBLICO para que sejam 
adotadas as providências direcionadas à apuração dos fatos e instauração do 
competente procedimento criminal, sem prejuízo da abertura de processo administrativo 
para os fins estabelecidos na Lei 14.133/21. 
10.3. Os licitantes e contratados devem observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
10.4. Para os propósitos destas cláusulas, definem-se as seguintes práticas:  
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato;  
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de execução de contrato;  
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos;  
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato;  
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja 
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intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção.  

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PROTEÇÃO DE DADOS: 

11.1. As partes envolvidas deverão observar as disposições da Lei 13.709, de 14/8/2018, Lei 
Geral de Proteção de Dados, quanto ao tratamento dos dados pessoais que lhes forem 
confiados, em especial quanto à finalidade e boa-fé na utilização de informações pessoais para 
consecução dos fins a que se propõe o presente edital.  
11.2. Os casos omissos em relação ao tratamento dos dados pessoais que forem confiados à 
Contratada, e não puderem ser resolvidos com amparo na LGPD, deverão ser submetidos à 
Fiscalização para que decida previamente sobre a questão. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RETENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA: 

12.1. DECRETO Municipal nº 095/2023 de 03/05/2023. Dispõe sobre a retenção de Imposto de 
Renda no pagamento à fornecedores no âmbito do Executivo Municipal. 
12.1.1. Os órgãos da administração pública direta e indireta municipal, ao efetuarem pagamento a 
pessoa física ou jurídica referente a qualquer serviço ou mercadoria contratado e prestado, deverão 
proceder à retenção do imposto de renda (IR) em observância ao disposto neste Decreto. 
12.1.2. Ficam os órgãos da administração pública direta, ou indireta municipal, obrigados a 
efetuar as retenções na fonte do Imposto de Renda (IR) incidente sobre os pagamentos 
destinados às pessoas físicas e jurídicas, pelo fornecimento ou disponibilização de bens, ou pela 
prestação de serviços em geral, inclusive obras, com base nas disposições constantes na 
Instrução Normativa Receita Federal do Brasil - RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012 e seus 
anexos, ou em norma que vier a alterá-la ou substituí-la, nos mesmos moldes aplicáveis aos órgãos 
da administração pública federal. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PREPOSTO: 

13.1. A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração Pública Municipal 
de LINDOESTE/PR, durante o período de vigência do Contrato, para representá-la 
administrativamente, sempre que for necessário, o qual deverá ser indicado mediante 
declaração em que deverá constar o nome completo, nº CPF e do documento de 
identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional. 
13.2. O preposto, uma vez indicado pela empresa e aceito pela Administração Municipal, 
deverá: 
13.2.1. Tratar de assuntos pertinentes; 
13.2.2.  À execução do contrato;  
13.2.3. Relativos à sua competência. 
13.2.4. Estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos produtos entregues. 

13.3. A empresa orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações 
da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de 
Segurança e Medicina do Trabalho; 
13.4. O preposto deverá manter contato com o fiscal do contrato, com o objetivo de sanar 
qualquer demanda, de fornecimento dos produtos objetos desta licitação. 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS TRIBUIÇÕES DA CONTRATADA: 

Constitui atribuições da contratada: 
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14.1. Executar o objeto deste edital cotado em estrita conformidade com as disposições 
deste edital e seus anexos e com os termos da proposta de preços, não sendo admitidas 
retificações, cancelamentos, quer que seja nos preços, quer seja nas condições 
estabelecidas;  
14.2. Executar o objeto deste certame de acordo com as requisições de serviços, 
emitidas pela Prefeitura Municipal de LINDOESTE;  
14.3. Executar os serviços deste certame, no local designado pelo departamento de 
compras da Prefeitura de LINDOESTE e, conforme requisição de serviços no prazo 
estipulado, e pelo preço constante de sua proposta, onde a Prefeitura Municipal de 
LINDOESTE ficara isenta de quaisquer custos com transportes e demais despesas com 
o objeto licitado.  
14.4. Responsabilizar-se pelos serviços executados, sob pena de responder pelos danos 
causados a Administração;  
14.5. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado, sem prévia e 
expressa anuência da Prefeitura Municipal de LINDOESTE; 
14.6. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos 
termos da Lei 14.133/21, se houver formalização de contrato;  
14.7. Manter, durante a duração do contrato, todas as condições de idoneidade exigidas 
nesta licitação; mais especificamente nas condições exigidas para os documentos de 
habilitação relacionados à regularidade fiscal, de modo que as certidões devem estar 
válidas ou mesmo renovadas, durante o período de contratação. 
14.8. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes 
do objeto desta licitação, tais como: salários, seguros de acidentes, tributos, 
indenizações, vales-refeições, vales-transportes e outras que porventura venham a ser 
reguladas em acordo coletivo; 
14.9. Selecionar e treinar os empregados que irão trabalhar na execução do objeto desta 
licitação, tendo funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de 
trabalho; 
14.10. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vierem a 
causar à CONTRATANTE ou a terceiros, tendo como agente a CONTRATADA, na 
pessoa de prepostos ou estranhos, decorrentes de sua culpa ou dolo; 
14.11. Comunicar por escrito, à Administração da Instituição, qualquer anormalidade 
verificada na execução do objeto desta licitação, relatando-as em Livro de Ocorrências, 
com os danos e circunstâncias julgados necessários ao relato e esclarecimento dos 
fatos; 
14.12. No interesse da normalidade da execução do objeto desta licitação, manter, 
diariamente, independentemente de qualquer superveniência, a quantidade mínima de 
pessoal para a realização desta execução; 
14.13. Manter, durante a execução do contrato as condições que ensejaram a 
contratação; 
14.14. Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrentes de 
paralisação ou interrupção do objeto contratual, exceto quando isso ocorrer por exigência 
da CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias 
devidamente comunicadas à contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a 
sua ocorrência; 
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14.15. Executar no prazo, local e condições propostas na licitação e contrato, sem 
qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE; 
14.16. Observar rigorosamente todas as especificações técnicas, gerais, descritas no 
termo de referência; 
14.17. Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza 
impostas à CONTRATANTE em decorrência de descumprimento de qualquer cláusula 
ou condição deste contrato, dispositivo legal ou regulamento, por sua parte. 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ATRIBUIÇOES DA CONTRATANTE: 

Constituem atribuições da contratante: 
15.1. Efetuar o pagamento dos serviços executados, desde que cumpridas todas as 
formalidades e exigências desta contratação;  
15.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pelos 
empregados da contratada; 
15.3. Comunicar à contratada, quaisquer irregularidades nos serviços executados, 
objetivando a imediata reparação; 
15.4. Executar, por meio do responsável desta secretaria, a fiscalização, a medição e o 
atesto das faturas correspondentes dos serviços adquiridos, conforme detalhamento nas 
especificações; 
15.5. Promover o acompanhamento do objeto da presente do CONTRATO nos prazos 
fixados para tal; 
15.6. Fornecer à CONTRATADA a relação de servidores autorizados a acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato e atestar os relatórios de visita, se necessário. 
 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E 
FISCAIS DO CONTRATADO: 

Adicionalmente, a contratada deverá: 
16.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na 
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício 
com o Contratante; 
16.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência 
da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto desta 
contrato ou em conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município 
de LINDOESTE; 
16.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 
relacionadas à execução dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, 
conexão ou continência; 
16.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais de 
contratações decorrentes deste contrato. 
16.5. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos estabelecidos nesta 
cláusula, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de 
Lindoeste, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual seu signatário 
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renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o 
Município de LINDOESTE/PR. 
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU 
SUBCONTRATAÇÃO: 

17.1. O presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão, transferência ou 
subcontratação, no todo ou em parte, sem prévia e expressa autorização do 
CONTRATANTE, sob pena de imediata extinção. 
 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS PENALIDADES: 

18.1. Em caso de não cumprimento do prazo de entrega dos produtos vendidos, 
constante da Cláusula Primeira, será aplicável à contratada multa moratória de valor 
equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação. Pela inexecução 
total ou parcial do contrato, o Município de LINDOESTE/PR poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à contratada as sanções previstas na Lei 14.133/21; sendo que em caso 
de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. 
 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA RESCISÃO: 

Artigo 137, 138, 139 da Lei 14.133/21. 
19.1. O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses arrolados. 
Parágrafo único – O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer momento, após 
efetivação de contratação na forma da Lei de Licitações. 
 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO: 

20.1.  Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 
14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 
Decreto n. 7.724, de 2012. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA SUCESSÃO E FORO: 

21.1.  As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema 
eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas 
abaixo, (assinadas por: CONTRATANTE – CONTRATADA – TESTEMUNHAS), 
obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, 
elegendo para Fórum do mesmo a Comarca de CASCAVEL/PR. 
 

Lindoeste/Pr XX de XXXXXXXXXX de 2026.  
________________________                        ___________________________ 
MUNICÍPIO DE LINDOESTE                          XXXXXXXXXXXXXXX 
Silvio de Souza                                                XXXXXXXXXXXXXXX 
Prefeito Municipal                                            Representante Legal 
Contratante                                                      Contratado                                                          
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ANEXO III 
 
 

DECLARAÇÃO UNIFICADA (habilitação) 

 
 
Pregão Eletrônico nº 029/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 086/2026 
 
FATOS IMPEDITIVOS: DECLARO, sob as penas da Lei, que até a presente data 
inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
IDONEIDADE: DECLARO, sob as penas da Lei, que não fomos declarados inidôneos 
para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.  
MENOR DE IDADE: DECLARO que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, 
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9.854, de 27.10.99. 
RESPONSABILIDADE: DECLARO para fins de atendimento ao que consta do edital, 
que temos conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação 
e se compromete a cumprir todos os termos do Edital e seus anexos, e a fornecer 
produto/material e serviço de qualidade, sob as penas da Lei.  
VÍNCULO: DECLARO sob as penas da lei, que não integra nosso corpo social, nem 
nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou 
indireto da Administração Municipal. 
PROTEÇÃO DE DADOS: DECLARO ter ciência de que em atendimento ao disposto na 
Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), o Município, para 
a execução do serviço objeto deste edital e em decorrência de obrigações legais e 
cumprimento do edital/instrumento contratual, notadamente em cumprimento da Lei de 
Acesso à Informação (Lei n. 12.527/2011), da Legislação de Licitações e determinações 
legais emanadas dos Órgãos de Controle, terá acesso aos dados pessoais dos 
representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF, RG, telefone, 
endereço físico e eletrônico, e todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência 
da execução contratual, e poderá dar o tratamento legal aos mesmos, inclusive para 
atendimento de exigências dos órgãos de controle interno e externo. 
TRABALHO DEGRADANTE/FORÇADO: DECLARO que não possui, em nossa cadeia, 
produtiva, empregados, executando trabalhos degradantes ou forçados, observado o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III, do art. 5° da Constituição Federal. 
PROPOSTA: DECLARO que a proposta apresentada para esta licitação foi elaborada 
de maneira independente. 
HABILITAÇÃO: DECLARO, sob as penas da Lei, que, cumpro plenamente os requisitos 
de habilitação exigidos no instrumento convocatório. 
ANTICORUPÇÃO: DECLARO atuar de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de 
quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, em atendimento à Lei Federal 
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12.846/2013, DECRETO Nº 11.129, DE 11 DE JULHO DE 2022, Lei Municipal 
1.200/2021 e Decreto Municipal 070/2020, que tratam sobre as cláusulas e condições 
anticorrupção. 
 
 
 
_______________________, ____ de __________ de 2026. 
 
 
 
 
 
_________________________________________ 
Representante Legal da Empresa 
CPF: 
RG: 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Obs1: Este documento deverá ser inserido na plataforma junto com os documentos de HABILITAÇÃO. 
Obs2: Este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa proponente e assinada 
pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 
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ANEXO IV 
 
 

PROPOSTA DE PREÇOS  

 
 
Pregão Eletrônico nº 029/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 086/2026 
 
 
EMPRESA: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
BANCO: 
AGÊNCIA: 
CONTA CORRÊNTE: 
TELEFONE: 
E-MAIL: 
PREPOSTO DA EMPRESA CONTRATADA (para acompanhar a fiel execução do 
Contrato/Ata) 
NOME: 
CPF: 
RG: 
RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
NOME: 
CPF: 
RG: 
 
 
Vem por meio desta, apresentar PROPOSTA DE PREÇOS ao Edital de Pregão 
Eletrônico em epigrafe que tem por objeto contratação de empresa SEGURADORA, para 
realizar SEGURO TOTAL, em todo o território nacional, de veículos integrantes da frota 
Municipal de Lindoeste/PR, em atendimento à Secretaria Municipal de Viação e Obras, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UND. QTD. VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

      

      

      

VALOR TOTAL                                                                                  R$ XXXXX 

 
1) Prazo de validade da proposta de 60 dias, a contar da data de abertura do certame. 
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2) Declaramos que nos preços contidos na proposta que vierem a ser ofertados por meio 
de lances, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, impostos, lucro 
empresarial, tributos incidentes, seguro, frete e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto deste edital e seus anexos. 
3) Declaramos que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, 
de 14 de dezembro de 2006.   [Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa 
ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP.)] 
 
 
 
 

 
 
 

___________, ____ de __________ de 2026. 
 
 
 
 
_______________________________________ 
Assinatura do representante legal 
CPF: 
RG: 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Obs: Este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa proponente e assinada 
pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 
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ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO DE ME/EPP/MEI 

 
Pregão Eletrônico nº 029/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 086/2026 
 
EMPRESA: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
REPRESENTANTE LEGAL: 
CPF: 
RG: 
 
DECLARA, para fins do disposto no Edital e seus anexos, sob as penas da lei, que esta 
empresa, na presente data, é considerada: 
OBS: Assinalar com um “X” a condição da empresa. 
1. (     ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar n.º 
123, de 14/12/2006; 
2. (    ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei 
Complementar n.º 123, de 14/12/2006; 
3. (    ) MICROEMPREENDOR INDIVIDUAL, conforme § 1º do artigo 18 da Lei 
Complementar n.º 123, de 14/12/2006. 
DECLARA, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 
4º do artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
_________________________, ____ de __________ de 2026. 
 
 
 
_______________________________________ 
Assinatura do representante legal 
CPF: 
RG: 
 
 
Importante: 
1) A DECLARAÇÃO de enquadramento como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor 
Individual, poderá ser objeto de diligência para confirmação da veracidade da mesma e implicará no tratamento 
diferenciado previsto na Lei Complementar n.º 123/2006. 
2) A DECLARAÇÃO de enquadramento como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor 
Individual, falsa ou inverídica sujeitará a licitante às penalidades previstas neste Edital, bem como, às demais sanções 
penais cabíveis. 

3) Este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s) 
seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE VISTORIA OU RENÚNCIA 

 
 
Pregão Eletrônico nº 029/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 086/2026 
 
 
EMPRESA: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
REPRESENTANTE LEGAL: 
CPF: 
RG: 
 
(   ) Declaro que vistoriei minuciosamente os locais para a prestação dos serviços 
constantes do objeto do Edital de Licitação, e tomei conhecimento das reais condições 
de execução dos serviços, bem como coletei informações de todos os dados e elementos 
necessários à perfeita elaboração da proposta comercial.  
 
Ou  
 
(      ) Optamos pela não realização de vistoria assumindo inteiramente a responsabilidade 
ou consequências por essa omissão, mantendo as garantias que vincularem nossa 
proposta ao presente processo licitatório, em nome da empresa que represento. 
 
 
_________________________, ____ de __________ de 2026. 
 

 
 
_________________________________________ 
Representante Legal da Empresa 
CPF: 
RG: 
 

 
Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada 
pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 
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ANEXO VII 
 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 
Pregão Eletrônico nº 029/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 086/2026 

 
DA APÓLICE: 
 
A apólice deverá ser entregue na Prefeitura Municipal de Lindoeste/PR, sito à Avenida 
Marechal Cândido Rondon, S/N, CEP: 85.826-000. Setor de Compras e Licitações. A 
entrega deverá acontecer em horário de expediente (de segunda a sexta-feira das 08h00 
às 12h00 e da 13h00 à 17h00. O prazo de entrega da apólice deverá ser em até 15 
(quinze) dias após o término da licitação. 
 
A não entrega dentro dos prazos fixados sem a devida justificativa aceita pelo Município 
enseja na possibilidade de aplicação de sansões e penalidades previstas na lei nº 
14.133/21.  
 
Deve ser emitida apólice, permitindo-se a identificação e discriminação individual de 
cada bem segurado, assim como, item próprio para cada um dos mesmos, valor de 
franquia, bônus, etc. A apólice terá validade de 12 (doze) meses, contados da data de 
emissão. (prorrogação conforme art. 107 da Lei 14.133/21. Serviço Contínuo. 
 
Constatadas irregularidades no objeto entregue, a empresa terá um prazo de 48h para 
substituição dos itens e/ou correção das irregularidades, contados do envio de e-mail de 
apontamento. 
 
1. INTRODUÇÃO: 
1.1. Este documento estabelece os critérios para a contratação de seguro total para a 
frota do Município de Lindoeste/PR, (Anexo VIII – Relação de Frota Veicular à Segurar 
do Município). 
 
2. CONDIÇÕES: 
 
2.1. OBJETO: 
A presente licitação tem como objeto a escolha da proposta mais vantajosa, para 
Contratação de empresa Seguradora, para realizar SEGURO TOTAL, em todo o território 
nacional, de veículos integrantes da frota Municipal de Lindoeste/PR, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
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2.2. PERÍODO DE EXECUÇÃO: 
A apólice referente aos veículos apresentados no Anexo IV terá sua vigência de 12 
(dose) meses 
 
2.3. ENDOSSO: 
Veículos que não fazem parte desta contratação poderão, ao longo da vigência desta 
contratação, serem inseridos obedecendo às normas de inclusão por endosso, sem 
prejuízo do disposto no item 2.4.6 destas Especificações Técnicas. 
 
2.4. CONDIÇÕES GERAIS:  
2.4.1. Valor de mercado referenciado:  
2.4.1.1. Em caso de indenização integral, o valor pago deverá ser tomado como base 
em 100% (cem por cento) do valor divulgado pela FIPE, Fundação Instituto de Pesquisas 
Econômicas, divulgada pelo site www.fipe.org.br. E, em caso de extinção ou interrupção 
da publicação desta, a tabela substituta será a tabela MOLICAR, divulgada pelo site 
www.molicar.com.br, com o mesmo percentual, vedada a utilização de qualquer outra 
tabela.  
2.4.1.2. Tratando-se de sinistro envolvendo veículos zero quilômetro, o valor será 
determinado com base no valor do veículo novo por um prazo não inferior a 90 (noventa) 
dias a contar data de seu recebimento pela Administração Pública Municipal de 
Lindoeste, independentemente da quilometragem rodada no período.  
2.4.1.2.1. Entende-se por valor de veículo novo, o valor do veículo zero quilômetro 
constante da tabela de referência quando da liquidação do sinistro.  
 
2.4.2. Da Apólice:  
 
2.4.2.1. Deverá constar na apólice: 
a) Identificação e descrição de cada veículo com suas devidas especificações.  
b) Indicação da tabela de referência e da tabela substituta e seus respectivos veículos 
de publicação. 
c) Indicação do fator de ajuste, em percentual, a ser utilizado. No caso 100%. 
d) Prêmios discriminados por cobertura. 
 
2.4.2.2. Limites de indenização por cobertura, conforme valores constantes do Anexo IV 
– Orçamento Estimativo:  
 
a) Responsabilidade Civil Facultativa (RCF):  
I - Valor para indenização de danos materiais.  
II - Valor para indenização de danos pessoais. 
 
b) Acidente por Passageiro (APP):  
I - Valor para indenização morte por pessoa. 
II - Valor para indenização invalidez por pessoa.  
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2.4.2.3. Bônus, quando houver, observando o disposto no item 2.4.4 destas 
Especificações Técnicas.  
2.4.2.4. Franquia aplicável. Observando o disposto no item 2.4.7 destas Especificações 
Técnicas.  
2.4.2.5. A apólice deverá ser disponibilizada para a CONTRATANTE, em meios 
eletrônicos e com assinatura eletrônica válida, ou de forma presencial (documentos 
físicos), no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 
2.4.2.6.1. Após a disponibilização da referida apólice, a CONTRATANTE terá o prazo de 
15 (quinze) dias para verificação da sua conformidade e posterior confirmação de 
validade.  
2.4.2.7. Para a inclusão por endosso ou para correção de dados, como placa de veículos, 
classe de bônus, entre outros, a CONTRATADA disporá de 15 (quinze) dias a contar do 
recebimento do pedido expresso pelo Serviço de Administração das referidas 
Secretarias Municipais. 
2.4.2.7.1. A inclusão e/ou correções de que trata o item anterior poderá também, a 
qualquer tempo, ser realizada pela Administração Pública de Lindoeste/PR. 
2.4.2.8. O fato de a seguradora deixar de disponibilizar a apólice no prazo estipulado não 
invalida a aplicação, dentro do prazo e termos previstos nesta contratação, da cobertura 
deste serviço em ocorrências de sinistros e/ou problemas correlatos bem como a 
aplicação das penas previstas em lei pelo referido atraso.  
 
2.4.3. Da Avaria:  
2.4.3.1. Caso haja alguma avaria preexistente e qualificada, na vistoria de contratação 
do seguro, isto não será impeditivo para a contratação, sendo, porém, estas avarias 
excluídas da cobertura do seguro em caso de sinistro de Perda Parcial. 
2.4.3.2. Após procedimento de recuperação pela Administração Pública, durante a 
vigência do seguro, este deverá submeter o veículo a uma nova vistoria para exclusão 
da 'Cláusula de Avaria'. 
2.4.3.3. Avarias preexistentes não serão consideradas em caso de Indenização Integral. 
2.4.3.4. Caso a seguradora deixe de realizar a vistoria prévia, conforme item 2.4.10 
destas Especificações Técnicas, será desconsiderada qualquer cláusula de avaria 
posterior, assumindo assim a responsabilidade, a partir da contratação, de acordo com 
objeto deste seguro.  
 
2.4.4. Do Aviso de Sinistro:  
2.4.4.1. A CONTRATADA deverá colocar à disposição da CONTRATANTE, 24 (vinte e 
quatro) horas por dia durante 7 (sete) dias da semana, central de comunicação para 
aviso de sinistro. 
2.4.4.2. A central poderá funcionar por e-mail, telefone, fax ou serviço online, com 
acessibilidade em todo o território nacional. 
2.4.4.3. Após registro de sinistro, por um dos meios acima elencados, a CONTRATADA 
terá, no máximo, 5 (cinco) dias, a contar da data do registro, para realizar a vistoria no 
veículo e proceder à liberação do serviço a ser executado. 
2.4.4.4. Havendo a necessidade de reboque, a CONTRATADA deverá atender em um 
prazo máximo de 3 (três) horas após o aviso de sinistro.  
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2.4.5. Dos Bônus:  
2.4.5.1. A licitante vencedora, independentemente de ser ou não a atual contratada, 
deverá observar os bônus estabelecidos no Anexo IV. 
2.4.5.2. A empresa poderá diminuir a bonificação em menos 1 (um), de acordo com 
informações de ocorrência de sinistros, constantes no Anexo IV.  
 
2.4.6. Do Endosso:  
2.4.6.1. Quaisquer alterações tais como: inclusão, substituição e exclusão de veículos 
na apólice poderão ser solicitadas pela Administração Pública, e processadas pela 
seguradora, mediante endosso, aplicando-se as regras constantes dos itens 2.4.15 e 
2.4.16 destas Especificações Técnicas.  
2.4.6.2. Poderá ser solicitada, mediante emissão de endosso, correção de nome do 
segurado, endereço, local de permanência e unidade da federação para utilização do 
veículo, chassi e placas dos veículos emitidos erroneamente, entre outras necessidades 
referentes ao objeto desta contratação, durante o período da vigência da apólice. 
2.4.6.3. A emissão de Endosso não deverá ser superior ao prazo de 15 (quinze) dias, a 
contar de pedido expresso efetuado pela Administração Pública Municipal de 
Lindoeste/PR. 
 
2.4.7. Da Franquia: 
2.4.7.1. A franquia considerada é a obrigatória, devendo ser observados os itens a 
seguir: 
2.4.7.1.1. A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão 
avaliadas exclusivamente em função dos preços propostos (prêmio). 
2.4.7.1.2. Os valores das franquias deverão constar obrigatoriamente nas propostas e 
na apólice, devendo, para isso, serem consideradas as informações e detalhes 
constantes do Anexo IV, podendo ser ofertada, de acordo com análise por veículos e 
seus devidos bônus, franquias de valores menores. 
2..4.7.1.3. Os valores de franquias considerados especificamente para ocorrência de 
sinistros com substituições unicamente de itens como para-brisas frontais, retrovisores, 
faróis e lanternas não deverão ser cumulativas com a franquia de que trata o item 2.4.7.1 
destas Especificações Técnicas. 
2.4.7.1.3.1 A franquia de que trata este item será aplicada de acordo com a quantidade 
de peças sinistradas. Assim, por exemplo, se houver a quebra simultânea de um farol e 
uma lanterna, será cobrada uma franquia para o farol e outra para a lanterna. 
2.4.7.1.4. Em havendo sinistro com a necessidade específica de substituição de vidros 
laterais e traseiros, troca de lente de retrovisores e reparo em trincas de para-brisas, a 
CONTRATADA não cobrará franquia para esses serviços.   
2.4.7.1.5. Em caso de Sinistro de Perda Parcial, o valor referente à franquia deverá ser 
pago pela Administração Pública Municipal, prioritariamente, à concessionária/oficina 
que promover o conserto do veículo. Caso a concessionária/oficina não esteja com sua 
documentação relativa ao Fisco, à Seguridade Social e ao FGTS regular, o pagamento 
da franquia deverá ser efetuado à seguradora emitente da apólice, que se 
responsabilizará pelo repasse. 
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2.4.7.1.6. Não haverá cobrança de franquia em caso de Indenização Integral ou danos 
causados por incêndio, queda de raio e/ou explosão.  
 
2.4.8. Salvados: 
2.4.8.1. Uma vez paga, a indenização integral, os salvados passam a ser de inteira 
responsabilidade da seguradora. 
2.4.8.2. É de inteira responsabilidade da seguradora contratada, providenciar a 
transferência dos referidos salvados e o devido encerramento de registro em nome da 
CONTRATADA junto aos órgãos pertinentes.  
 
2.4.9. Dos Sinistros: 
2.4.9.1. Dos Riscos Cobertos: “SEGURO TOTAL”. O seguro deverá cobrir os riscos 
derivados da circulação do veículo segurado, as despesas indispensáveis ao salvamento 
e transporte do veículo até a oficina autorizada pela CONTRATANTE, e as indenizações 
ou prestações de serviços correspondentes a cada uma das coberturas de seguro, em 
todo o território nacional, conforme segue:  
2.4.9.1.1. Roubo ou furto, bem como os danos causados por tentativa de roubos ou furto, 
incluindo os vidros.  
2.4.9.1.2. Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento. 
2.4.9.1.3. Raios e suas consequências. 
2.4.9.1.4. Incêndios e explosões, ainda que resultantes de atos danosos praticados de 
forma isolada e eventual por terceiros.  
2.4.9.1.5. Quedas em precipícios ou de pontes e quedas de agentes externos sobre o 
veículo.  
2.4.9.1.6. Acidentes durante o transporte do veículo por meio apropriado.  
2.4.9.1.7. Submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchente ou 
inundações, inclusive quando guardado em subsolo.  
2.4.9.1.7.1. Em casos de que trata o item acima, a seguradora deverá providenciar a 
devida higienização quando o sinistro não atingir o valor da franquia. Sua utilização não 
implica perda de bônus para o segurado. 
 
2.4.9.1.8. Granizo.  
2.4.9.1.9. Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou 
furto, estiver em poder de terceiros, excluídas, neste caso, indenizações por danos 
materiais ou pessoais causados a terceiros.  
2.4.9.1.10. Quebra de para brisas, total ou parcial, faróis e/ou lanternas, retrovisores, 
obedecendo ao disposto no item 2.4.7.1.2 e 2.4.7.1.3. 
2.4.9.1.11. Responsabilidade Civil Facultativa (RCF – Danos Pessoais).  
2.4.9.1.12. Acessórios não referentes a som e imagem, inclusive os originais de fábrica.  
2.4.9.13. Cobertura adicional de assistência 24 (vinte e quatro) horas, com os seguintes 
serviços mínimos:  
 
a) Chaveiro;  
b) Reboque ou transporte do veículo segurado em caso de acidente, pane mecânica ou 
elétrica, até a oficina autorizada pela CONTRATANTE;  
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c) Transporte da pessoa segurada por imobilização do veículo segurado; transporte das 
pessoas seguradas por roubo ou furto do veículo.  
 
2.4.10. Da Vistoria Prévia: 
2.4.10.1. As licitantes interessadas poderão vistoriar os veículos a serem segurados. A 
vistoria deverá ser marcada previamente por intermédio do telefone (45) 3237-8008 e 
realizada na Sede da Administração Municipal de Lindoeste/PR, sito, Avenida Marechal 
Cândido Rondon, S/N, Centro, CEP: 85.826-400. 
2.4.10.1.1. O prazo para a marcação da vistoria deverá ser de, no mínimo, 1 (um) dia útil 
depois do aviso do Edital até 1 (um) dia útil antes da data da licitação. 
2.4.10.1.2. Não realizada a vistoria ou não obedecidos os prazos previstos para a sua 
marcação ou realização, considerar-se-á que todos os concorrentes aceitaram as 
condições em que se encontram os veículos. 
2.4.10.2. O fato de a seguradora deixar de realizar a vistoria ora prevista não motiva 
descumprir as obrigações pertinentes a esse objeto, inclusive quanto à cobertura de 
equipamentos e de acessórios.  
 
2.4.11. Regulação de Sinistro: 
2.4.11.1. Ocorrendo sinistro, a seguradora deverá realizar o exame das causas e as 
circunstâncias no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis para caracterizar o risco, suas 
consequências e concluir sobre a cobertura. 
2.4.11.2. Decorrido o prazo estabelecido acima e, caso não haja pronunciamento por 
parte da seguradora, a Administração Pública de Lindoeste, poderá autorizar a 
realização de correção do dano, devendo a seguradora arcar com o ônus da execução 
integralmente. 
2.4.11.3. Não será fixado prazo para comunicação de sinistro podendo ser realizado a 
critério da Administração Pública de Lindoete. 
2.4.11.4. Ocorrendo sinistro que resulte em pagamento de indenização parcial, a 
reintegração será automática sem cobrança de prêmio adicional. 
2.4.11.5. Em caso de sinistros em que o veículo aceite recuperação, a escolha da oficina 
para execução do serviço ficará totalmente a cargo da Administração Pública de 
Lindoeste, não cabendo, pela CONTRATADA, quaisquer impedimentos para liberação 
da execução do serviço. 
2.4.11.6. O prazo máximo para as indenizações decorrentes de sinistro não poderá ser 
superior a 30 (trinta) dias do aviso de sinistro. 
2.4.11.7. Havendo descumprimento do prazo estabelecido no item anterior, a seguradora 
ficará sujeita a multa diária correspondente a 2% (dois por cento) do valor da 
indenização, além das penalidades previstas em lei.  
 
2.4.12. Da Indenização: 
2.4.12.1. Todas as despesas de salvamento durante e após a ocorrência de um sinistro 
ocorrerão, obrigatoriamente, por conta da seguradora. 
2.4.12.2. Os danos materialmente comprovados, causados pela seguradora ou por 
terceiros, na tentativa de evitar o sinistro ou minorar o dano ou salvar a coisa serão de 
total responsabilidade da seguradora. 
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2.4.12.3. Na ausência de cobertura específica, deverá ser utilizado até a totalidade do 
limite máximo da garantia contratada para cobrir despesas de salvamento e os danos 
materiais comprovadamente causados pela Administração Pública e/ou por terceiros na 
tentativa de evitar o sinistro, minorar o dano ou salvar a coisa.  
 
2.4.13. Da Indenização Integral: 
2.4.13.1. Será caracterizada a indenização integral quando os prejuízos, resultantes de 
um mesmo sinistro, atingirem ou ultrapassarem a quantia de 75% (setenta e cinco por 
cento) do valor referenciado. 
2.4.13.2. Em caso de indenização integral a seguradora não poderá deduzir, do valor 
referenciado, valores concernentes a avarias previamente constatadas. 
2.4.13.3. Na liquidação de sinistros por indenização integral, o documento de 
transferência de propriedade do veículo deverá ser previamente preenchido com os 
dados da proprietária do veículo e da sociedade seguradora.  
 
2.4.14. Do Questionário de Avaliação de Risco: 
2.4.14.1. Os veículos são conduzidos por servidores ou motoristas contratados, de 
acordo com suas devidas categorias. 
2.4.14.2. Diante das informações fornecidas e devido às características peculiares do 
serviço, o questionário de avaliação de risco não será aplicado, não motivando o 
descumprimento das obrigações pertinentes a esse objeto.  
 
2.4.15. Da Inclusão e Substituição: 
2.4.15.1. Havendo a necessidade de inclusão ou substituição de veículo(s), durante o 
período da vigência da apólice, a CONTRATADA deverá fornecer, previamente, 
orçamento que contemple o valor do prêmio total referente a cada veículo a ser incluso, 
considerando para isso, a proporcionalidade dos valores ofertados no certame que 
objetivou esta contratação. 
2.4.15.2. Em caso de veículos a serem substituídos, cujo valor do prêmio for menor que 
o prêmio anteriormente contratado, a seguradora deverá realizar a devolução da 
diferença do prêmio, calculada proporcionalmente ao período a decorrer. 
2.4.15.3. A devolução deverá ser realizada mediante impressão e pagamento, devendo 
a empresa enviar recibo, devidamente quitado, à Administração Pública. 
2.4.15.4. Caberá à Administração Pública de Lindoeste/PR, em qualquer dos itens, 
comparar o orçamento apresentado previamente com, pelo menos, dois outros 
orçamentos, a fim de confirmar a inclusão. O mesmo procedimento será adotado para 
efeito de substituição de veículos, ficando a CONTRATADA obrigada a aceitar a menor 
proposta apresentada, caso o seu orçamento não seja o de menor valor.  
 
2.4.16. Da Exclusão: 
2.4.16.1. Havendo a necessidade, durante o período de vigência da apólice, de exclusão 
de veículo(s), a CONTRATADA deverá calcular pela aritmética simples, o valor total a 
ser devolvido à Administração Pública, mediante a fórmula:  
X ÷ 12 = Y e Y x Z = VT onde:  
X = Valor anual do prêmio por veículo;  
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12 = Número de meses;  
Y = Valor mensal do prêmio por veículo;  
Z = Número de meses restantes para o término da apólice;  
VT = Valor total a ser devolvido à Administração Pública.  
2.4.16.2. O valor de Z, número de meses restantes para o término da apólice, será obtido 
considerando a data a partir da comunicação realizada pela Administração Pública de 
Lindoeste à operadora do referido seguro. Esta comunicação poderá ser realizada por 
meio de correspondência eletrônica com confirmação de entrega e recebimento ou via 
carta com aviso de recebimento. 
2.4.16.3. Considera-se mês, para efeito deste cálculo, período superior a 15 (quinze) 
dias. 
2.4.16.4.  A devolução, encontrada no resultado de VT, deverá ser realizada mediante 
impressão e pagamento de GRU, devendo a CONTRATADA enviar recibo, devidamente 
quitado à Administração Pública. 
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ANEXO VIII 
 

RELAÇÃO DE FROTA VEICULAR À SEGURAR DO MUNICÍPIO DE LINDOESTE/PR 

 
Pregão Eletrônico nº 029/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 086/2026 
 
EMPRESA: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
REPRESENTANTE LEGAL: 
CPF: 
RG: 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. VALOR 

1 1 ROLO COMPACTADOR 
VIBRATÓRIO AUTOPROPELIDO 
COM KIT PÉ DE CARNEIRO, 
CATERPILLAR CS10GC 2025 

UNI 1 R$ 3.943,46 

1 2 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
NOVA. ZERO HORA. PESO 
OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL 
A 12900. TIPO A. CATERPILLAR 
313GC ANO 2025 

UNI 1 R$ 4.472,14 

1 3 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
17.800 KG CATERPILLAR / 
318D2L - 2025 

UNI 1 R$ 4.027,86 

2 4 NEW HB20S 1.0L COMFORT, 
LOTAÇÃO 5, PASSAGEIRO, 
RENAVAM 100539, CHASSI 
9BHCP41FAVP848805 - HYUNDAI 

UNI 1 R$ 2.594,51 

     15.037,97 
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ANEXO IX 
 

 

COBERTURAS 

Pregão Eletrônico nº 029/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 086/2026 
 
EMPRESA: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
REPRESENTANTE LEGAL: 
CPF: 
RG: 

 VALORES DAS COBERTURAS  

                                                       ITEM 01 

VEÍCULO ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO 

AUTOPROPELIDO COM KIT PÉ DE CARNEIRO, 

CATERPILLAR CS10GC 2025 

CAPACIDADE DE 

PASSAGEIRO 

01 

BÔNUS 0 

TIPO DE FRANQUIA Normal 

TIPO DE COBERTURA Total/Completa 

PROTEÇÃO AOS VIDROS Sim/Completo    

CASCO, COLISÃO, INCÊNDIO, 

ROUBO E FURTO 

R$ 670.000,00 

DANOS MATERIAIS Á 

TERCEIROS (RCF) 

R$ 300.000,00 

DANOS CORPORAIS À 

TERCEIROS (RCF) 

R$ 300.000,00 

DANOS MORAIS À 

TERCEIROS (RCF) 

R$ 50.000,00 

DESPESAS MÉDICAS 

HOSPITALARES (APP) 

R$ 50.000,00 

INVALIDEZ (APP) R$ 50.000,00 

MORTE(APP) R$ 50.000,00 

ASSISTÊNCIA 24 HORAS 70 Km 
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VALOR TOTAL DO ITEM R$ 3.943,46 

                                                       ITEM 02 

VEÍCULO ESCAVADEIRA HIDRÁULICA NOVA. ZERO HORA. 

PESO OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A 12900. 

TIPO A.CATERPILLAR 313GC ANO 2025 

CAPACIDADE DE 

PASSAGEIRO 

01 

BÔNUS 0 

TIPO DE FRANQUIA Normal 

TIPO DE COBERTURA Total/Completa 

PROTEÇÃO AOS VIDROS Sim/Completo   

CASCO, COLISÃO, INCÊNDIO, 

ROUBO E FURTO 

R$ 630.000,00 

DANOS MATERIAIS Á 

TERCEIROS (RCF) 

R$ 300.000,00 

DANOS CORPORAIS À 

TERCEIROS (RCF) 

R$ 300.000,00 

DANOS MORAIS À 

TERCEIROS (RCF) 

R$ 50.000,00 

DESPESAS MÉDICAS 

HOSPITALARES (APP) 

R$ 50.000,00 

INVALIDEZ (APP) R$ 50.000,00 

MORTE(APP) R$ 50.000,00 

ASSISTÊNCIA 24 HORAS 70 Km 

VALOR TOTAL DO ITEM R$ 4.472,14 

                                                       ITEM 03 

VEÍCULO ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 17.800 KG 

CATERPILLAR / 318D2L - 2025 

CAPACIDADE DE 

PASSAGEIRO 

01 

BÔNUS 0 

TIPO DE FRANQUIA Normal 

TIPO DE COBERTURA Total/Completa 

PROTEÇÃO AOS VIDROS Sim/Completo     

CASCO, COLISÃO, INCÊNDIO, 

ROUBO E FURTO 

R$ 828.357,90  

DANOS MATERIAIS Á 

TERCEIROS (RCF) 

R$ 300.000,00 
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DANOS CORPORAIS À 

TERCEIROS (RCF) 

R$ 300.000,00 

DANOS MORAIS À 

TERCEIROS (RCF) 

R$ 50.000,00 

DESPESAS MÉDICAS 

HOSPITALARES (APP) 

R$ 50.000,00 

INVALIDEZ (APP) R$ 50.000,00 

MORTE(APP) R$ 50.000,00 

ASSISTÊNCIA 24 HORAS 70 Km 

VALOR TOTAL DO ITEM R$ 4.027,86 

                                                      ITEM 04 

VEÍCULO NEW HB20S 1.0L COMFORT Lotacao: 5 Tipo 

AUTOMOVEL|Especie PASSAGEIRO|Renavam 

100539|Potencia 80.00|Cilindrada 998|N.Passageiros 

5|Marca HYUNDAI Chassi: 9BHCP41FAVP848805 

CAPACIDADE DE 

PASSAGEIRO 

5 

BÔNUS 0 

TIPO DE FRANQUIA Normal 

TIPO DE COBERTURA Total/Completa 

PROTEÇÃO AOS VIDROS Sim/Completo    

CASCO, COLISÃO, INCÊNDIO, 

ROUBO E FURTO 

100% da Tabela FIPE 

DANOS MATERIAIS Á 

TERCEIROS (RCF) 

R$ 300.000,00 

DANOS CORPORAIS À 

TERCEIROS (RCF) 

R$ 300.000,00 

DANOS MORAIS À 

TERCEIROS (RCF) 

R$ 50.000,00 

DESPESAS MÉDICAS 

HOSPITALARES (APP) 

R$ 50.000,00 

INVALIDEZ (APP) R$ 50.000,00 

MORTE(APP) R$ 50.000,00 

ASSISTÊNCIA 24 HORAS 1000KM 

VALOR TOTAL DO ITEM R$ 2.594,51 
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